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AO PUBLICO 

Eu venho hoje apresentar-me perante vós, porque me obriga 
um dever de decoro. Se o não fizesse, faltaria ã consideração e 
á estima, que por mil titulos me mereceis. 

Trata-se da apreciação da minha escriptura para otheatro 
normal. Estou convencida de que uma parte d'aqueltes, que teem 
querido fazer-me a honra de se oceupar d'este negocio, desco- 
nhecem os motivos poderosos, tanto de razão como de lei, em 
que baseei as condições, que propuz; mas parece-me que, sem 
este conhecimento, é impossível â opinião publica poder fazer 
uma apreciação exacta e justa do assumpto, submettido ao seu 
juízo. 

Ainda me ca liaria, para que o meu nome não figurasse de- 
masiado deante d'um publico, que deve ter mais cousas de que 
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tratar do que de mim, se o meu silencia não fosse porventura 
interpretado como falta de dignidade pessoal, ou como confissão 
tacita de que abdicava da minha justiça, c do conceito» a que 
aspiro. Não foram apreciações, mais ou menos bem motivadas; 
foi uma voz, 'revestida de caracter ofíicial, que vciu trazer a 
questão ao vosso conhecimento. 

O senhor commissario régio do thealro de D. Maria 2.*, o 
ex.wo D. Pedro Pimentel de .Menezes de Brito do Rio, acaba de 
publicar em alguns jornaes uma correspondência (acompanhada 
da confrontação entre as cla.isnlas da minha eseriptura e alguns 
artigos dos regulamentos do theatro) pretendendo mostrar, que 
são infundadas c illcgaes as clausulas, que cu propuz, clausu- 
las aliás, que tcem feito parle das minhas escripturas antece- 
dentes, sempre aceeitas c confirmadas pelos senhores commissa- 
rios régios, anteriores a s. c.x.*, em altenção às circumstaneias, 
que sempre apresentei, que os governos sempre acharam justas, 
e que espero vós achareis lambem, quando cu vol-as explicar. 

Bem vedes, que não devia licar silenciosa desde o momen- 
to, em que a minha causa era Irazida ofiícialmenlc deante de 
vós. Diz-sc-vos que cu sou exigente. Sou-vos pintada como uma 
mulher, que pretende impor a sua vontade de ferro, e calcar aos 
pes leis, decretos, e regulamentos. A causa foí-vos apresentada 
por um dos lados. E justo, que n outro seja lambem ouvido. 

Vós, que tendes o direito de julgar a todos, tendes egnal- 
mente o de me julgar a mim; sim, vós, que me apontastes pa- 
ra este caminho da arte, onde entrei pela mão de um grande 
mestre, do restaurador do theatro portuguez, do poeta, que cu 
sobre o palco applaudia com as Ingrimas, quando vós sobre as 
platóas o leváveis á immortalidade com as palmas que repercu- 
tiam, c com os'bravos que estalavam; — sim, vós, de quem eu, 
creança, ouvi anciosa os primeiros conselhos de animação, as 
primeiras vozes de coragem;—vós, que dissestes ã creança «ca- 
minha» ; que acompanhastes a mulher, a actriz, c lhe continuas- 
tes a dizer «progride»^;— vós, cm cada um dos quaes cu tenho 
sempre encontrado um nicslrc na arte, um irmão no sentimen- 
to;—vós, .que sois responsáveis de eu encontrar um desgosto, 
onde só devera esperar uma justiça, porque vós, que sabíeis que 
o artista compra a sua gloria com a sua vida, cm logar de ani- 
mardes, devíeis lai vez ler apagado ;i nascença o fogo, que me 
escaldava a cabeça, e este delirante amor da scena, que me suf- 
focava o coração... 

Mas não. Quil-o Deus assim. O vosso julgamento compen- 
sará o martyrio, c se, quando a arte appella para vós sobre as 
ta boas de um tablado, encontra protectores, a aceusada n'uin 
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mundo, que não deve ser uma comedia, mas uma eu usa séria, 
espera achar em vós um juiz, que se pareça com Deus. 

Vi a minha carreira cortada, e callei-mc. Será pouco vôr, 
quando se mio faz mal a ninguém, uma carreira, que se sonhou 
brilhante, esmigalhada d força de In ciar? Vèl-a, sem culpa, 
cortada no vigor da existência, uma carreira em que a imagi- 
narão ainda arde, c no fim da qual se vé* luzir uma estreita, 
que todos na lerra Icem direito de ambicionar; a cstrella, que 
ê a esperança de todos, cada um pela estrada em que marcha, 
e que para mim m'a desfazem na desgraça? 

Vi isto, ecalIcMiic. Tcnlio-mc visto desdentada do grande 
legado de Deus á humanidade, do trabalho que honra e que 
enobrece, e callei-mc. Tenho visto dcsappareeer de dcanlc dos 
meus olhos a enchada do artista, o pão de cada dia, amassado 
com o suor do rosto e com as lagrimas da alma, c callci-me. Fe- 
rida em tudo o que o artista tem de mais sagrado, da minha 
hocca não saiu uma queixa, nem do meu peito nenhum grito 
de dôr. 

Callei-mc a tudo, mas dcanlc do meu nome, ferido por apre- 
ciações, que cu reputo injustas, não me devo cal lar. Não; por- 
que este humilde nome, com que vós me ciirismastcs na arte, c 
que cu lenho forcejado por conservar pelo trabalho honroso,' e 
pelos combates do espirito, não posso nem devo deixal-o envene- 
nar pela injustiça e pelo erro. 

Isso não.—A fome virá uni dia talvez. Virá com lodos os 
seus honores; que cu já soube o que cila cusla. Quando vier, 
pedirei a Deus conforto, c será a hora d'csta mão, que nas noi- 
tes de felicidade recebeu as llorcs, que as vossas mãos lhe of- 
fertavam, se estender nos dias da desgraça a pedir-vos que con- 
verlacs as flores da gloria, que murcham, uas rosas immorlacs, 
na caridade da esmola. 

Ouvi-mc; que se hoje, debaixo do sol da liberdade, lodos 
lecm direito de possuir uma consciência, eu lambem tenho di- 
reito a cila. Não se me pôde negar, creio eu, o direito de ler 
motivos para as minhas acções, c o de deverem os meus aclos 
ser julgados por esses motivos, bons ou maus, e nunca por al- 
legações, que não sejam as minhas. Pois cu devo ser julgada 
pelas razões, que lenho, que dou, que provo, ou por falsos JUí- 
ZOS, que erradamente me altribuam, c por interpretação de íeis, 
que não exprima nem o espirito, nem a lettra delias? 

Ahi tendes porque hoje me apresento perante o tribunal 
da opinião publica, de eahcça levantada, como se deve apresen- 
tar todo o arcusado, quando tem segura a consciência dos seus 
actos; quando, podendo no juizo d'aíguiis não ler justiça, está 
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todavia convencido que a leni; quando cm fim lhe resta a cer- 
teza de que vê deante de si um juiz recto c imparcial. 

É por isso tambem, que a minha linguagem forcejará por 
ser prudente c moderada. Deve ser a arma de quem se apresen- 
ta forte da sua justiça, c segura da sua verdade. Offendida, es- 
queço-me. injuriada, perdoo. Não venho para attacar ninguém; 
venho só para levantar a minha aceusação. Não attaco, defen- 
do-me. Vós, e depois Deus, decidirão da justiça da minha causa. 

Ouvi, examinae as razões c os documentos, comparac, de- 
cidi. Ponho a causa, que sustento, nas vossas mãos imparciacs. 

Pcrmittí que, ao terminar estas palavras, que vos dirijo, 
aproveite a opportunidade para vos deixar aqui lavrado um tes- 
temunho de gratidão, não só pelas provas de constante aflecto, 
que em toda a miuha vida tenho recebido de vós, como cm es- 
pceial pela extrema benevolência com que me recebestes nas 
duas ultimas recitas, em que tomei parte no tlieatro de D. Maria 
2,'—No meu limitado entendimento parecc-mc ter comprchen- 
d ido na vossa bondade o desejo de quererdes indemnisar a actriz 
com instantes de satisfação, que compensam annos de infortú- 
nio. 

Para vos agradecer, só encontro uma palavra. Comprchcn- 
dei bem tudo quanto n'ella encerro, tudo quanto com ella vos 
retribuo: OBRIGADA. 



Em alguns jornacs tia capital foi inserta uma correspondên- 
cia do sr. commissario regio do theatro de D. Maria n conce- 
bida n'cstcs termos: «Agradeço a v, a bondade com que se 
«prestou a inserir a minha carta no seu joroal; e torno a im- 
«porlunal-o, por não poder deixar de o fazer, attentos os dese- 
«jos manifestados por v. de conhecer as clausulas das escriptu- 
«ras, que teem dado logar a estas contestações; clausulas, que 
«enviu a v. pcdindc~llie ainda o favor de as publicar, compa- 
ctadas com os "artigos dos regulamentos cm vigor. 

«Creio que d'cste modo ficará elucidada a questão, aceres- 
«centando somente que, apesar da minha repugnância, os bons 
«desejos de escripturar a sr.* Emilía das Neves c Sousa me ti- 
«nham já levado a ceder a todas as exigências, excepto ás quatro 
«que vão marcadas com asteriscos. Estas são: a S,\ 0.*, 14." c 
«20.1 Lisboa, 6 de Maio de 1859—De v. D. Pedro Pimentel 
«de Menezes de Brito do Rio.»—Scguiam-sc impressas as con- 
dições da minha escriptura, alguns artigos do regulamento do 
palco de 28 de outubro de 1847, do decreto de 22 de setem- 
bro de 1853, c algumas condições da escriptura de chapa, ap- 
provada pela portaria de 14 de agosto de 1856, como norma 
para todos os artistas, sem excepção; por cuja confrontação que- 
ria o sr. commissario regio provar que a minha escriptura seria 
opposta á lei. 



Dois são os fundamentos principaes da questãn suscitada. 
Pretende o sr. commissario regio que a minha cscriptiira seja 
infundada c illcgal. Parccc-mc por isso de toda a convcnicnctn 
separar esles dois pontos, tratando do primeiro n'cstc e no arti- 
go seguinte, e do segundo ponto no artign 3.° 

Vejamos se c um capricho, sr. 6 uma teima o que me tem 
nhrigndo a pedir as condições, que propnz, e que já faziam parte 
de iodas as minhas escripluras anteriores, condições,-que cu ex- 
plicarei uma por uma. Sc assim fòr, curvarei a cabeça, c deixa- 
rei impunemente cair sobre mim os epítetos, que merecer o meu 
procedimento injustificável. Serei a primeira a deciarar-mc ven- 
cida, c a ceder a palma da victoria a quem a tiver conquistado 
peia força dos argumentos e pelo império da justiça. Mas ques- 
tionemos, mas dcscnbra-sc a verdade, mas rasguc-sc o vên, para 
o espirito imparcial ficar satisfeito de si mesmo, c poder desco- 
brir onde essa verdade exista. 

K fácil fazer uma accnsaeSo de ante de um publico, que 
não sabe o interior das coisas. È fácil, quando n aceusação cac 
ofllcialmcnlc de uma becea d'ondc, ao cair, a razão deve ser for- 
te, c o argumento convincente. Á aceusação, porem, de fácil 
torna-se diflicil, quando as razões do contrario não foram jun- 
tamente apresentadas, quando se confunde portarias com decre- 
tos, quando as leis, que se invoca, são interpretadas contra as 
bazes mais elementares da critica, c em dcsharmohia cora a pra- 
xe. A. aceusação, n'cssc caso, de fácil converte-sc cm difficil; c 
assim convertida, deve ser uma aceusação seria iTuma causa.tra- 
zida an tribunal da opinião publica. 

Parecc-me, que pediam os princípios da justiça, que ao 
lançar-sc a aceusação de uma pobre mulher, cujo crime tem 
sido (como provarei) cumprir lealmente com os seus deveres, c 
fazer sempre muito mais ainda do que o seu dever, a risco até 
da sua saúde c da sua vida, se deveria ao mesmo tempo indicar 
não simplesmente as propostas, mas as razões d'ellas, c só de- 
pois de serem reconhecidas como infundadas, c que a aceusação 
deveria formular-sc. 

Não se entendeu assim, e, sem isto, a justiça c a impar- 
cialidade não podiam nem podem avaliar a questão. 

]•) o que se torna indispensável examinar. 
Quem ouvir a aceusação oflicial, que se me faz, julgará que 

a minha escriplura c nova. uma escriplura, que vac ferir todas 
as bazes da moral c do soccego publico, uma destruição da or- 
dem, uma revolução na arte cm fim! Pois não c.—É uma es- 
criplura, em parte, de condições mais desfavoráveis para mim 
do que as minhas escripluras antecedentes, acecitas pelos repre- 



sentantes do governo, antecessores de s. cx.1; no restante d'cl In, 
c a copia d'cssas mesmos escriptnras. Kncontrar-se-lião textual- 
mente iranscriplas no appcndicc e comparadas, para conheci- 
mento cabal do publico as duas de 184(1, e de 1883, (Vid. os 
documentos n." I,el). Era pois uma escriptura que tinlia já 
tido muitos annos de tirocínio, que já tinha sido experimentada 
na pratica, que já podia e devia ter produzido todos esses ma- 
les, todos esses transtornos, Ioda essa destruirão da arte, do de- 
coro, e da dignidade, com que a pretendem combater. O tfnc 
o sr. eommissario régio tinha a demonstrar, s. cx.*, debaixo 
de cuja administração a minha escriptura vigorou durante de- 
zoito messes, não era a possibilidade futura dos abusos, e os in- 
convenientes, que d'clla poderiam provir;—o que s. cx.* de- 
via declarar, era, se com cffeito esses inconvenientes c esses 
abusos se deram com a minha escriptura. D'isso não trata s. 
ex.1—mas os documentos o dirão daqui a pouco, c o publico 
ajuisarâ então. Parece-me que era assim que o pediam u justi- 
ça c a necessidade, para se chegar ao conhecimento exaclu das 
coisas. 

Quando cu mesmo não demonstrasse as minhas clausulas, 
• e as razões cm que se fundam, bastava terem sido approvadas 
por differentes com missa rios régios, e por differentes governos, 
para, quando se não quizesse por esses factos achal-as rasoa- 
veis, ao menos suspender-se o juizo, c a opinião publica incli- 
nar-se a poder admittir o que tinha sido approvado durante an- 
nos pelos governos do paiz. Sc no conceito do sr. eommissario 
regi o a minha escriptura seria uma violação das leis c dos re- 
gulamentos, não via s. c.\.\ que não era eu a auetora d'cssa 
violação, mas sim os seus antecessores revestidos do mesmo ca- 
racter oflicial de s. cx.1—c que seriam os próprios governos 
(um dos qnaes s. cx,* sustentou no parlamento) os que teriam 
calcado ans pés essas mesmas leis? 

Bastaria vir, que a minha escriptura, feita cm 31 de mar- 
ço de 18iG (de que a actual ê uma eopia), sendo fiscal do go- 
verno o sr. Luiz Augusto Hebcllo da Silva (Yid. a dita escri- 
ptura— documento n.° I), ia tão de encontro aos artigos do 
decrclo regulamentar de 30 de janeiro d'cssc anno, como a 
proposta actual da minha escriptura vac de encontro a idênti- 
cos dos regulamentos actuaes. Bastaria ver que no mesmo caso 
se encontra a miuha ultima escriptura de 19 de outubro de 
1833 (Yid. documento n." 2) que se acha do mesmo modo cm 
desharmonia com alguns dos artigos do decreto regulamentar ci- 
tado de 22 de setembro de 1853.—Se pois a proposta da mi- 
nha escriptura actual, que o sr. eommissario cita,  fere estas 
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leis, quem primeiro as feriu foram os governos anteriores. Em 
companhia de Ião ignorantes jurisconsultos c publicistas, como 
os srs. conde de Thomar, Rodrigo da Fonseca Magalhães, Luiz 
Augusto Rchello da Silva c outros, não me será grande a ver- 
gonha de passar por criminosa, despótica c a tropel lad ora de to- 
das as leis, c conveniências. 

Mas é que nem o sou, nem o foram os governos, nem os 
antecessores de s. cx^—Não; porque o mais simples principio 
escolar estabelece a difTerença que vac de convenção a lei, c nin- 
guém pôde ignorar que a convenção entre as partes não fere a 
lei, ainda que seja di(Toronto d*clla, mas converlc-sc n'uma ver- 
dadeira lei especial. Por isso, ainda mesmo que a lei dos llica- 
tros no artigo 57.° § 3." (como mais cxtensamente veremos no 
artigo terceiro,) do mesmo modo que a legislação anterior, não 
estabelecesse, como estabelece, o principio legal da convenção 
para as cscripluras, esse principio seria de primeira ioluição 
para aqucllcs próprios, que não fossem familiares com os ele- 
mentos mais triviacs do direito. 

Precisará acaso o sr. conimissario regio ver como termina 
a minha primeira cscriplura de 31 de março de 1840, feita com 
o (isca! do governo d*cssc tempo o sr. Luiz Augusto Rcbello da 
Silva?—Termina por estas palavras: «Que cm tudo o mais con- 
«ccmcnlc às obrigações, que lhe incumbam, se sngeila (ella 
■■segunda outorgante) ao regulamento interno do llicalro me- 
«nos achaado-se em opposição às clausulas e condições desta es- 
«criptura.» (Vid. documento n.° 1)—Do mesmo modo são for- 
ma es as ultimas palavras da minha derradeira cscriplura, debai- 
xo da qual servi com s. ex.1 « Que ella segunda outorgante 
«se obriga ao liei cumprimento de todas as condições prescriplas 
•< «o seu contracto.... e se sugeita a todas as disposições conli- 
«das no referido decreto de 22 de setembro de 1853, c ao re- 
«giilaincnlo interno, que houver de fazer-sc para o mesmo tbca- 
«tro em tudo o que não se achar em opposição às clausulas e 
«condições d'esto cscriplura.» 

Logo os decretos e regulamentos vigoravam para mim cm 
lodos os pontos, cm que não eram revogados pelas minhas cs- 
cripluras ou convenções. Ora, sendo a minha actual cscriplura 
a copia das antecedentes, segue-se que eram c são legaes todas 
as clausulas, que se opposerem a alguns d'esscs regulamentos c 
decretos. Que seria feito da legislação civil da europa inteira, 
se a europa aJmittissc o novo principio do sr. commissario ré- 
gio, de que uma convenção, ou uma escriplura, não pôde di- 
vergir dos preceitos geraes consignados nas leis ou nos decretos, 
que essas convenções vão modificar?! 
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Este ó o principio geral;—este è além d'isso o principio 

escripto da lei actual do theatro;—esta foi a pratica de todas 
as minhas cscripturas anteriores, c por todos estes motivos é que 
eu me fundamentei n'cssc principio, que s. ex.* declara novo, 
e opposto a lei. Custa realmente ter de descer a discutir axio- 
mas! 

Vô-sc pois, que a proposta da minha escriptura não era 
mais do que a copia das antecedentes, approvadas pelos gover- 
nos. 

Os motivos, que tive para as propor aos differentes gover- 
nos, óbvios pela maior parte, são justificados todos celas rasões 
que me assistem. O publico os avaliará, como os difTerentcs go- 
vernos, e seus representantes, o tem feito cgualmcnte até agora. 
São esses motivos, os que sempre tenho allcgado;-—são esses 
motivos a que os governos sempre tem assentido. Antes de os 
apontar todos, um por ura, com referencia a cada uma das con- 
dições da minha escriptura, rcduzil'os-hct agora a nma classe 
geral. Tem sido, c c, pela necessidade de não abusarem de raira; 
a necessidade ahsoluta de ter uma segurança, não tanto dos 
meus vencimentos, como, sobretudo, do meu humilde nome de 
artista, que já hoje teria cessado de existir, se não fossem as 
minhas escripturas; c a segurança do meu nome, do.meu soce- 
go, c da minha carreira. 

Seria aqui o logar de cu vos expor extensamente como te- 
nho sido victima constante das intrigas, como tenho sido io- 
sultada sem rasào, e como cm tempos passados chegou até a ser 
necessário, para minha segurança, que durante noites de en- 
saio cu me achasse acompanhada por um soldado da guarda 
municipal, do que podem dar testemunho o cnlão fiscal do thea- 
tro o senhor doutor António Joaquim Abranches, que tomou co- 
nhecimento do negocio, sendo tamhcm scientes d ellc (alem de 
outras pessoas) os voga es da com missão os cx.roo* srs. Lobo, 
Olympio, c Lopes de Vasconccllos. (Vid. documento n.c 3). 

Calo um grande numero de factos, uns antigos, outros mo- 
dernos, c que no futuro se repetiriam ; mas que são geralmente 
conhecidos, e que para segurança da.minha pessoa, c mais que 
tudo, da minha carreira, me tem sido indispensável precaver 
nas minhas clausulas. 

É só a segurança, o que cu tenho desejado. Ella só, c 
nunca o desejo de querer prevalcccr-me da minha escriptura 
para abuzar. Abaixo demonstrarei com os documentos mais au- 
thenticos, não só a lealdade com que inalterável c constante- 
mente tenho cumprido as minhas condições, como sobretudo o 
numero de vezes cm que me dispensei a mim mesma, a bem do 
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Ih cairo, todas as min lias clausulas, fazendo, a respeito de cada 
uma delias, aquillo a que não estava obrigada. ProYa-1'o-hci. 

.Uma guerra injusta c immerecida tem existido para comi- 
go.— A imprensa periódica de Lishoa, que por tantas vezes me 
tem feito a honra de se oceupar de min», suecessivãmente tomou 
o meu partido, por que era o da justiça. Tenho sempre solíridu 
com o silencio, com a paciência, com a resignação. Que que- 
rem mais? Querem despedaçar o meu humilde nome? A isso 
tenho-mc opposlo, a troco dos maiores sacrifícios. Deus, que me 
não leni faltado, me ajudará. (Vid. documento n.° 4) 

Poesias, que infelizes á horda do ahysmo, ou alguns dos 
meus estimáveis collcgns na arte dramática, me pediam para ir 
recitar ao theatro norma!, foram-mc prohibidas. Às licenças, pa- 
ra os actores do theatro de D. Alaria 2.* representarem por ca- 
ridade em outros thcalros da capital leem-lhc sido cassadas quan- 
do o sr. com mi sario régio sabia que cu era lambem convida- 
da para tomar parte no espectáculo. Offcrcci ao governo passa- 
do o meu limitado óbolo para duas recitas a favor dos órfãos 
das victimas da febre amarolla, o nobre ministro du reino (o 
sr. niarqucz de Loulé) expediu uma portaria mandando-as rea- 
lisar, c só passados oito mezes, durante os quacs o sr. cnmmis- 
sario rcgio.não fez senão demorar a rcalisação das duas recitas 
de beneficência, c que o nobre ministro do reino conseguiu por 
meio de segunda e terminante portaria, que as suas ordens fos- 
sem emíim executadas. Appcllo abertamente, c da maneira mais 
formal para o alto testemunho do iliustre cx-ministro, aprovei- 
tando este ensejo para lhe render um publico tributo de grati- 
dão pela delicada maneira, porque sempre me altcndcu, c pela 
justiça que estava próximo a fazer-mc. 

O publico mostrou por essa occasião â actriz, que ainda 
era o mústno publico benevolente, a quem cl ia devia tanto. 

Ha mais, muito mais. No intcrvallo da primeira ã segun- 
da d'aqucllas duas recitas, a IS de abril, fez-me a honra de 
me escrever uma carta o ilfustre presidente da associação de 
educação popular, c nosso admirável poeta, o sr. António Fe- 
liciano de Castilho, pedindo-mc para ir ao theatro de D. Ma- 
ria 2/ dar uma outra recita com a Dama das Camélias, a be- 
nefício das escolas da referida associação. (Yid. documento n.* 
B). — O pedido foi de s. cx.\ e cu nada sabia a similhanlc res- 
peito. Respondi que teria muito gosto em concorrer para o be- 
nefício, que a associação desejava; ao que s. ex.1 me tornou 
que ía obter a necessária licença (Vid. documeuto n.° 0). 
Soube logo depois, pelo mesmo ex.mo presidente, que o sr. mi- 
nistro do reino dera a licença devida, para que uma terceira re- 
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cila da Dama das Camélias tivesse lugar no theatro normal a 
lavor da dita associação popular. Estudei uma sublime poesia, 
ou antes um poema, que para essa récita expressamente escre- 
vera o mesmo estimável poeta, como s. ex.1 os sabe escrever. 

A resposta, porém, do sr. eonimissario régio para a ter- 
ceira recita, foi um não formal e redondo (Yid. documento n.e 7). 
A associação insistiu, porque a easa estava já toda tomada. 
Vendo isto, o sr. eommissario acaba de declarar ao digno pre- 
sidente da associação que denegando-lbe a Dama das Camélias 
lhe daria outro beneficio no mesmo tbeatro, responsabtlisando- 
se elle (sr. eommissario) por íorno-fo não menos produdivo 
(Vid. documeoto n.° 8). Estou certa de que o deficit não o 
mandará s. ex.â pagar do eofre do theatro; será á custa do 
s. ex."—Aeazo não provará este facto clarissimamente que o sr. 
eommissario régio prefere pagar da sua algibeira o dinheiro ne- 
cessário, com tanto que eu não represente no theatro normal? 
— Será por ventura a Dama dos Camélias opposta ás leis, aos 
regulamentos e á escriptura de chapa de 14 de agosto de 1850? 
— Será também opposto ás leis e aos regulamentos que eu, por 
não estar cseripturada, não possa ir fazer parte do um benefi- 
cio de caridade a favor das escolas de uma associação popular? 
—Também isto será opposto aos regulamentos do palco, ao de- 
creto de 22 de setembro de 1853 e â norma de escriptura do 
sr. eommissario régio ?^—Em que artigo d'csse decreto ou re- 
gulanieoto está determinado isto?—Acazo ainda estes factos não 
serão sufficientes, para se conhecer que o attaque é á pessoa, e 
não á escriptura? Não apparecerá em fim claro, como a luz do 
sol, áquelles mesmos que pouca vista quizerera ter,-que houve 
e ha, da parte de s. ex.*, uma guerra aberta, declarada c ir- 
revogável ã actriz e á mulher? e que por conseguinte a teima 
e a illegalidade, de que s. ex.' aceusa a minha escriptura, não 
são mais do que um pretexto, muito transparente todavia, para 
quem tiver olhos, que vejam? Aioda será preciso mais para se 
conhecer a verdade?—e para se ver de que lado está a razão? 





II 

Entremos agora nas razões especiaes c relativas a cada 
uma das clausulas da minha escriptura, clausulas idênticas ás 
das minhas escripturas anteriores. 

—Pela l.* condição obrigo-me a sú representar nos papeis 
tocantes à minha classe do primeira dama absoluta, que me c 
estabelecida pela portaria de 19 de fevereiro de 18Í6. Os ar- 
tistas, assim classificados, não podem nem devem ser obrigados 
a fazer papeis, contrários ao seu género; e tanto que d'este 
mesmo privilegio gosam os primeiros actores do theatro normal, 
apesar da citação que faz o sr. commissario regio do art. 0.° 
do regulamento do palco de 28 de outubro de 1847, que, se 
devesse ser contra mini, lambem o devia ser contra todos, do 
que tratarei n'outro logar. O vestir-me de homem está no mes- 
mo caso, além de outros inconvenientes, não fallando nas enor- 
mes despezas, que traria comsigo, se fosse obrigada a fazer pa- 
peis (1'estc género umas vezes sobre outras. Mostrarei, todavia, 
a quantidade de vezes, que accedi durante a minha ultima epo- 
cba a representar de homem em muitas peças, por exemplo, na 
«Mocidade de D. João v, no Sargento Frederico, Proezas de Hi- 
cheiicn» e n'outras, assim como aceedí a representar em peças 
de um sô acto, contra a clausula da, minha escriptura, quando 
era conveniente para o theatro, como por exemplo, no «Occaso 
de uma estrclla.» ctc. 

3 
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— A 2.* clausula, de não ser obrigada a cnlrar cm mais 

de qualorzc peças por anno, ê pela impossibilidade de se poder 
crear muitos papeis com o estudo c tempo indispensáveis. Que 
diria o actor de qualquer paiz civilisado, se n obrigassem, já 
não direi a crear qualorzc papeis novos por anno, mas seis ou 
sele que fosse? Não seria possível, nem útil. Quanto mais que, 
cm anuo nenhum, por maior variedade c movimento que se haja 
dado aos repertórios, se tem representado peças, que cheguem ao 
numero indicado na minha escriptura. — Nolc-se que, se, nSo 
indo nunca essas qualorzc peças por anno, cu gastei mais de 
3:500&000 rs. em vestuário nos Ires a mios (como podeiia mos- 
trar), o que leria de perder mais se excedesse das qualorzc peças? 

A. oulra clausula, inserta n'cstu mesma condição, de não ser 
obrigada a representar em mais áfi uma comedia ou drama por 
noite, é obvia. Em que estado íica uma pobre actriz, depois de 
representar peças de força c de sentimento, como a «Adrinnna, 
Dama das Camélias,» e Iodas as outras d'esle género, que é exa- 
ctamente o meu?—Como é que, depois de se representar em 
peças d'cstas, se pôde entrar cm outras na mesma noite?—Era 
o que me suecederia de ccrlo, pela indisposição que lia contra 
mini. O que seria da minha carreira, e talvez até da minha vi- 
da? I,embra-mc, entre outros, o caso que se deu comigo no 
tempo da cm preza do sr. conde do Farrobo, durante a qual o 
ensaiador Emilio Donx ine sobrecarregou de trabalho por lai 
modo, que cheguei a estar ás portas da morte, lendo sido ne- 
cessário ate, que a auetoridaclc administrativa interviesse afim 
de me ser concedida uma licença de descunço, que obtive por 
cinco mezes sem vencimento, apesar de adoecer gravissimamcnle 
no serviço do lheatro (Yid. documento n.* 9). Devo dizer que, 
quando o sr. conde do Farrobo chegou de viajar, e soube dn 
acontecido, me mandou satisfazer generosamente o vencimento 
d'esses mezes, reprehendcndo o ensaiador, pelo que cllc fizera, 
e afim de evitar esla c outras injustiças, d'ahi cm deanle era 
s. cx.* quem distribuía os papeis para mim. Faltaria a um acto 
de gratidão, se por esta occasião não declarasse que encontrei 
sempre em s. cx.1 toda a justiça de que ale ali se não usava 
para comigo. 

Bastaria também para a epecha actual apontar, entre ou- 
tros, o exemplo suecedido com o aclor Jasso, que chegou a ser 
obrigado a representar nas mesmas noites Ires peças differcnlcs 
«O Ódio de raça* (cujo papel seria bastante, só por si, para 
cançar um actor, alem de ler de se raracterisar de prelo) «Nem 
turco nem russo-», c a "Guardadora», sendo a primeira de Ires 
actos, a segunda de dois. e a terceira de tresl convindo então 
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alguns actores na razão e necessidade que eu linha de exibir as 
minhas condições, para loila a segurança. Cazos daquclles uào 
teem commentarios. Vejam o qnc me aconteceria, debaixo de to- 
dos os pontos de vista, sem a minha clausula! 

— A li.1 condição de não ser obrigada a representar no 
theatro de S. Carlos, c por ser esto theatro o mais o p posto pos- 
sível À declamação. O esforço, que (|iial<pier artista ali emprega 
para ser ouvido, c incrível, c desgraçada meu te seoi resultado, 
por<|ue do meio da piatca para traz ninguém o ouve. Apesar 
disso, fui ali representar, acccdcndo á vontade do sr. commis- 
sario regío. 

— As clausulas da 4.' condição, de não cantar nas peças', 
nem fazer de personagem muda, ê porque nunca me dediquei 
ao canto, c mesmo este, segundo as determinações da lei do thea- 
tro normal, está d'a!i proscripto, O que me suecederia, se fosse 
obrigada a cantar em certas peças, a figurar de comparsa, a 
representar cm farças, ctc.?Yc]a, quem esteja ao facto da guer- 
ra que se faz contra mim, cm que pararia a minha humilde 
carreira, se n'cstas coisas a experiência nic não fizesse precaver. 
È indispensável para isto saber-sc, que «ma parte da guerra, 
que injustamente se me faz, provem do actual ensaiador e dire- 
ctor, que c o encarregado da distribuição dos papeis. 

Imagtnc-sc o que seria do meu pobre nome c do resto da 
minha carreira, se licasse ao completo arbítrio do ensaiador o 
entrar cm peças que tivessem canto, cm personagens mudas, cm 
farças c outras composições similhautes? Imaginc-se além d'is- 
so quauto não seria mesmo desvantajoso à arte c ao andamen- 
to dos trabalhos. Vejam onde iria parar o nome de uma actriz, 
quando de propósito o quizessem perder. Sc se pedissem exem- 
plos, bastaria citar o do Hlustrc actor Sargedas, ao qual por mui- 
to tempo, já depois da sua nova entrada no theatro, se lhe dis- 
tribuíam somente papeis insignilicantissimos, ou fora do sen ca- 
racter; o da actriz Maria da Gloria, ã qual durante uni anuo 
aconteceu o mesmo, quanto á insignificância dos papeis, vendo- 
sc obrigada indirectamente por este, c outros motivos adeante 
expostos, a romper a escriptura c a deixar o theatro (como 
deixou), iscando com a sua carreira completamente perdida, co- 
mo hoje tristemente lhe suecede; o do actor Hoza, ao qual me- 
xes c mc7.es a íio não c distribuído papel nenhum, (içando d'cs- 
te modo o publico c a arte privados por muito tempo de acto- 
res de primeira ordem, por intrigas pequeninas, com que o ser- 
viço do theatro nada devo ter, parecendo haver o desejo de ir 
pouco a pouco aflastando da scena os actores principaes, para o 
publico se ir desacostumando de os ver. 
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O que me esperaria pois no theatro normal, se não tives- 

se as clausulas (Testa condição? Seria ver o meu nome c a mi- 
nha humilde posição ali sacrificados e com elies o serviço que 
eu poderia fazer ao theatro; seria vera minha carreira destruí- 
da.— Não pôde ser. 

A clausula da mesma condição, de me não ser retirado ne- 
nhum papel depois de distribuído, salvo o caso de doença pro- 
longada, é para evitar que m'o retirem acintosamente, como 
suecedeu ba annos com a comedia « Pae e Ministro » ; e tendo 
eu reclamado, e apresentando-mc, assim como o ensaiador de 
então, perante o conservatório, me foi dito pelo sr. Corrêa de 
Lacerda, secretario que fazia as vezes de inspector geral dos 
theatros, que, apesar de eu ter razão, não havia lei, que pre- 
venisse o caso, ao que eu respondi, que para me não tornar a 
ser feita aquella injustiça, cu de futuro remediaria o mal, e d'ahi 
data esta clausula. Igual facto se deu na minha ultima epocha 
com o drama « As Órfãs de Yalneige», não obstante a referida 
clausula, não tendo cu reclamado em attenção á minha illustre 
collcga, a sr.* Soller. Quaodo isto assim aconteceu lendo eu si- 
niilhante clausula, o que me suecederia a cada passo, se a não 
tivesse? 

— A* 3/ condição, de pedir 20 dias para ensaio de qual- 
quer drama, 6 porque dificultosamente poderá ser posto em sec- 
na bem ensaiado em menos tempo. Notc-sc que, mesmo entre 
esses 20 dias se mettc os dias de espectáculo em que lia só uni 
ensaio; e.alguns ensaios teem descr applicados a outras peças, 
que precisam rceordar-sc, por estarem fora de scena ha muito 
tempo. Àtlcnda-se mais ;i extensão dos dramas cm que entro 
ordinariamente, que são de ò" actos e de papeis extensíssimos. 
A Dama das Comei tus, Os contos da Rainha de Navarra, A Fé 
e Duvida e outros, em que a lignra principal ê quasi perma- 
nente na scena, explicam a necessidade d'esta condição. Com- 
ludo annui por vezes a que fossem a scena algumas peças em 
menos lempo: por exemplo as Dorrascas do Coração, a Adrian- 
nu. a primeira em 13 e a segunda em 10 dias; e outras. 

A razão de não assistir ás provas c aos três primeiros en- 
saios c porque entendo ser uma cousa tão material, que só scr- 
\e para emendar os papeis c ajustar-Jhcs as réplicas; sendo 
justo que deva descançar «ma actriz, que ás vezes ainda na 
véspera trabalhou ate alta noite.—Deixei também por muitas 
vezes de realisar este privilegio, assistindo ã prova e aos três 
primeiros ensaios de varias peças, e tanto que foi na prova do 
Alfatjema de Santarém que teve logar o ca<o de apparecer mul- 
tado de tarde o actor Sargedas pelo sr. ensaiador, por faltar ao 
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ensaio de manhã quando o* dois estiveram conversando no mes- 
mo ensaio da manhã! isto ê, foi multado por faltar á "prova, 
tendo estado presente a essa mesma prova! 

—A. condição 6.* dispõe, que fica sendo da minha compe- 
tência não só todo o falo moderno, mas também o antigo (seodo 
cu a uniea actriz que tem este ultimo encargo) mediante a quan- 
tia de 30$000 réis mensaes, c fazia por certo n'isto um grande 
serviço ao theatro. Basta considerar o que eu gastei com as pe- 
ças Afaria Stuart, Adrianna, Vida d'uma Actriz, e outros dra- 
mas, para se calcular o que a empreza lucrou com este contra- 
cto. Em qualquer (Testas peças gastei para mais de 200$000 
réis, isto c, perlo do que recebia por anno para este fim. Tenho 
além d'isso na minha mão os documentos, para mostrar que du- 
rante os três annos da minha ultima escriplura gastei mais de 
3:500£000 réis só em falo! Nem admira.—Pois era esta mes- 
ma verba de 30&000 réis mensaes para me vestir, que o sr. 
conunissario ha poucos ruezes me declarou «que ainda achava 
demasiada!» 

—Condição 7.1 À razão de exigir o figurino dez dias an- 
tes de qualquer peça ir á scena, c uma questão puramente ar- 
tística , c que mostra o meu escrúpulo cm todos os pontos da 
verdade de caracterisação. Não c â ultima hora que se pôde cn- 
commendar um vestuário no rigor histórico, nem obter os orna- 
los, bordaduras c outros utensílios que lhes sejam inhercnles. 

—Pela condição 8.* pertendia que o theatro me forneces- 
se cabollciras e cabelleireiro, como c costume em Ioda a parte. 

—Quanto á condição 9.' de não receber advertências do 
ensaiador, senão no que respeitasse ao desempenho dos papeis que 
me fossem distribuídos, não lem sido cila bem comprehendida. 
—Entenda-se bem. Eu ficava sujeita por esta condição a todas 
as advertências, a todas as penas, a todas as muletas cmíim, 
que o ensaiador me devesse impor, como aos outros artistas. O 
que eu não desejo c que, sem ser na qualidade de ensaiador, 
fora do ensaio, e por abuso, o ensaiador me insulte, valendo-se 
do pretexto do ensaio; quero sim que, no acto do ensaio, quan- 
do queira fazer qualquer observação, a faça nos termos devidos, 
sem insulto, e sem palavras oflensivas, para evitar o que tem 
acontecido com alguns artistas, por exemplo, com o actor Rosa, 
e com a actriz .Maria da Gloria, a qual por uma serie de casos 
d'estes se viu obrigada a sair do theatro antes do termo da es- 
eriptnra; não tendo sido altendida nas suas queixas, apesar de 
suecessi vãmente as fazer. Se o actor falta a qualquer das suas 
obrigações, deve o ensaiador mullalo, como a lei manda; mas 
não deve a qualquer das penas aeerescentar o insulto, mesmo 
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para não dar motivo a que os ar Lis tas escarnia lisa tios rei unam, 
jnlgando-se oflendidos. Peço que se comprchenda bem esta con- 
dição, (jue de propósito querem adulterar contra mini. 

—A 10/ condição de deverem entrar no meu camarim as 
pessoas, que forem necessárias para o meu serviço no tliealro, é 
obvia; porque não havia de ser cu que conduzisse o meu fato 
de casa até lá, e necessitava de creada que me vestisse, que era 
paga sempre á minha custa, ltcnlmente ê pesaroso ter de des- 
cer a explicar estas miudezas.—Como si* poderá negar aos ar- 
tistas o lerem as pessoas do seu serviço no camarim que ih es 
pertence? E a permissão, que pretendo, é a que se dá aos outros 
artistas, nem pôde deixar de ser assim. 

—A 11/ condição de ler os eamarins mais próximos da 
scena, é pela necessidade de estar perlo d'ella quando as peças 
reclamem mudança de vestuário no meio dos actos, ou mesmo 
de aclo para acto. 

—À condição li'/, da duração da escriplura por três an- 
nos, é nada mais e nada menos do que a determinação expres- 
sa do decreto de 22 de setembro de 18u3, art. 89/, e que lioje 
se acha i Ilegal mente limitada a um anno, pela proposta do sr. 
commissario regio, como veremos. D'esta não fazia queslão. 

—A condição 13/ referc-se ao meu vencimento, sendo Io- 
da via para advirtir que, quando findou a minha ultima epocha, 
me foi proposto primeiro 100^000 réis mensaes, depois 120$OOO 
réis, e só por fim 14i$000 réis, como era na minha escriptura 
anterior. 

—À condição 14/ refere-se aos benefícios. O reparo, que 
fazem a esla condição é render a casa 300$000 réis e screm-me 
garantidos os dois benefícios em íO0$OOO réis cada um. Devo 
dizer que não só esta condição è semelhante ã da minha escri- 
ptura anterior, mas que na de 18iC com o governo me era se- 
guro cada beneficio em réis 500$000, rendendo a casa só réis 
<í00$000; e a razão d*isto era por ser esta garantia dos bene- 
fícios uma espécie de compensação pela diminutíssima verba, 
que recebia para o meu vestuário tanto de caracler antigo como 
da actualidade, não sendo possível que possam diminuir sueces- 
sivamente os vencimentos de uma actriz, que tem a rigorosa ne- 
cessidade de se apresentar conslantemente em scena, e em pe- 
ras que requerem vesluario caríssimo com a decência que as mes- 
mas peças reclamam, que reclama o primeiro theatro portuguez 
da capital, â epocha cm que as peças se passam etc. 

Quem não vê, que a verba mensal insignificante da minha 
escriptura para o vestuário não chega muitas vezes nem para 
os enfeites de um vestido? E c tão exacto, que posso provar pe- 
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los meus documentos ler gasto nos Ires annos da minha ultima 
escriptura mais de 3:500^000 róis, quando para isso só me era 
dado nos mesmos Ires annos 1:080$000 réis. Qtie me restava 
pois para a rctrihuição do meti trabalho? i'ois aj»esar d'isso, 
ainda me queriam tirar 200§000 réis da garantia dos meus dois 
benefícios annuaes; a que, pelos motivos expostos, não pude an- 
11 uir, propondo enlão ao sr. commissario régio cjnc ou me desse 
três benefícios, que garantissem no total o equivalente aos reis 
800$000 dos dois benefícios annuaes (e não 900&000 réis, co- 
mo s. ex." por equivoco de certo di?. nas suas observações, le- 
ira À), ou que dividisse essa differença de 200&000 réis em doze 
prestações a ajuntar á verba mensal dos meus vencimentos, alini 
de ao menos não ficar prejudicada. Bem se vi, pois, que a ques- 
tão dos benefícios, que levantam, não passa de um pretexto. 

E queriam-me assim prejudicar, quando se attendia às re- 
clamações dos actores do thcalro, aos quacs se augmcnlava, c 
com razão, a uns os seus benefícios, e a outros os ordenados. 
Longe de mim a idèa de censurar estas concessões. O sr. com- 
missario régio sabe perfeitamente que eu lhe disse que preferia 
não ser cscriplurada a prejudicar a minha illuslre collega a sr.* 
Sollcr, do mesmo modo que lhe provei que de modo nenhum 
poderia chcgar-Ihc os vencimentos, que cila recebia. Retribuin- 
do mais os artistas principaes d'aqncllc thcalro, s. cx.* fazia um 
acto de justiça, mas por esse fundamento era egualmentc justo 
que os meus vencimentos augmentassem na mesma proporção; 
porém eu, prescindindo do meu direito a essa proporção, propu- 
nha só que me fosse acrescentada uma verba mensal de 40&000 
reisá de 30$000 réis que linha para vestuário, insignificantíssi- 
ma, como vimos, para encargo Ião custoso. 

E por esta occasião, não posso dispensar-mc de advertir, 
que injustamente me censuram, suppondo que eu dcsapprovc 
o que o sr. commissario régio concedeu à minha illuslre colle- 
ga a sr.' Soller. Cumpre dizer que tendo ella um beneficio só, 
o sr. commissario não lhe deu mais outro (como se diz), deu-lhe 
mais dois, ficando por isso com três. Mas cu nada d'isto censu- 
ro; ao contrario, já declarei como fizera vôr ao sr. commissario 
que não era juslo que a sr.* Soller fosse tão pouco remunerada 
como era. Nem com a minha entrada para o llieatro deveria ces- 
sar o augmenlo dos seus benefícios, c n'islo vejam que sou mais 
justa para com o direito que assiste á minha colleg, du que al- 
guns, que, para me censurar, a desconsideram. Não è por mais 
trabalho que cila lenha agora, não c pelo seu trabalho extraor- 
dinário; ao contrario, nunca se lhe deu menos que fazer; é pe- 
la sua posição, por isso mesmo que uma actriz tem sempre maio- 
res dc«pczas do que um actor. 
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Empraso o sr. commissario régio para que diga se não é ver- 

dade, quu as peças, cm que eu entrei sem o concurso da minha 
collega, foram as que renderam mais (Vid. documento n.° 10). 

—Quanto á condição 15." que designa a epocha doífmetis 
benefícios, já se vé que não é para vantagem rainha, pois que 
elles me estão garantidos; mas para proporcionar occasião do 
theatro não ser prejudicado pela epocha imprópria. 

E note-se, que apesar desta condição eu cedi sempre de 
boa vontade da epocha de todos os meus heoeficios, como mos- 
trarei; c nem na única vez em que não me era possível ceder, 
me foi permittido fazer o meu beneficio no mez próprio, sendo- 
me negado isto (sem motivo nenhum, e havendo ate quatro pe- 
ças ensaiadas) pelo arbítrio do ensaiador, como este me decla- 
rou : sujeitando-me (com grave prejuiso meu) a que o beneficio 
que devia ser (em virtude da minha escriptura) no fim de ou- 
tubro, fosse a 29 de novembro; não me querendo eu valer do 
direito à pena convencional, pelo meu caracter condescendente. 
Ora se não obstante este meu direito, que podia fazer valer con- 
tra o theatro por aqnelle acinte, se apesar da minha constante 
cedência, se me negou a execução d'es(a clausula, o que me se- 
ria feito se a não tivesse? 

— Sobre as condições 10.* e 17.* nunca houve desaccordo, 
e são claras. 

—À condição 18.* estabelece os casos em que cessarão os 
vencimentos. Àdvirta-se que os casos da suspensão são os que 
ha geralmente em todos os theatros do mundo, não sendo pos- 
sive! admittir alguns, que o sr. commissario régio exige, porque, 
além de não estarem em nenhum regulamento, seriara uma por- 
ta aberta para muitos abusos. E assim mesmo ha algtiDS casos, 
a que eu me sujeito, e que differentes outros artistas não tem, 
devendo saber-se que no theatro de S. Carlos havia até uma 
cantora, qne (segundo consta) só previnia na sua escriptura, 
feita com o mesmo sr. commissario, o caso de incêndio do thea- 
tro. Pois apesar d'isso provarei dentro em breve o meu procedi- 
mento por occasião da guerra civil em I8Í6, e depois quando 
cm 1853 falleceu S. M. a Rainha, sendo n'este ultimo caso se- 
cundada pelos meus collegas. 

—A condição 19.', que me permittc o uso de dois mezes de 
licença, sem vencimento, é somente uma prevenção, de que nun- 
ca me aproveitei. Ao contrario, tendo tenção de me aproveitar 
d'essa licença durante a epidemia da cholera-morbus, não o fiz, a 
risco de vida, por me ser dito que a minha saida faria transtorno 
ao andamento do theatro, apesar de ter já officiado ao director, 
declarando-lhe que tencionava aproveitar-mc da dita licença. 
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— A condição 20.\ dos pagameotos certos, ó pcln neces- 

sidade que tecm os artistas de poderem contar com os seus ven- 
cimentos n'nni dia determinado; e para se não dar o caso ejue 
se deu cm S. Carlos ^com os mosicos, coristas c corpo corcogra- 
phico, CJne estiveram uns poucos de mezes sem receber os seus 
ordenados. 

I] para o arlisla se não vôr obrigado a rebater sem neces- 
sidade, porque, não recebendo mensalmente o llicalro senão 
500|j000 réis do subsidio (visto que ha mezes em que a entra- 
da de poria ma! dà para as diárias), c recebendo a receita das 
lote rias só de mezes a mezes, segue-se que em todo o caso a 
administração do thcalro tem de levantar fundos mensaes para 
pagar aos artistas os seus vencimentos, visto estes excederem 
muito cada mez os iiOO&OOO réis do subsidio. Ora, se a admi- 
nistração do ih ca Iro tem de levantar de qualquer modo, ou de 
pedir dinheiro pelo correr de cada mez para o complemento d'cs- 
ses vencimentos mensaes, do mesmo modo os pode pedir no pri- 
meiro do mez, a Hm de pagar aos artistas, c não os obrigar a 
rebater, oo a fazer-ilies transtorno a demora; visto que os artis- 
tas além das soas despezas ordinárias e certas, como toda a gen- 
te tem, são, de mais a inajs, obrigados a gastos contínuos com 
os espectáculos. 

Como actriz, que entro nos dramas e comedias principaes, 
sou obrigada a fazer grandes despezas com as peras, c necessi- 
to saber o dia certo do mez em que posso conlar com n nico 
vencimento, por isso mesmo qoe soo a única que leni obriga- 
ção de se vestir a sua custa com o fato antigo c moderno. E 
por esta occas-ião eumpre-mc rectilicar um facto. Julga-se que 
cu faço questão de ser paga no primeiro dos mezes. Não é exa- 
cto; o que cu desejo è sel-o n'uni certo c determinado dia do 
mez. 

Diz o sr. commissario regío que se me chegou a prnpór o 
cscriplurar-mc a IS de um certo mez, para maior probabilida- 
de de pagamento no primeiro do mez da minha escripturn. Peco 
licença a s. cx.1 para lhe dizer qoc isto não é exacto. Nunca nin- 
guém me fez similhanlc proposta, que eu declaro abertamente 
qocacceilava. O que houve foi uma simples conversa u"uma noite 
de ensaio da Dama das Camélias, entre dois i Ilustres esc ri piores, 
dizendo um d'cl!es, que a actriz não fazia questão senão de um 
dia certo e determinado, e qnc tanto assim era. quo elle (em no- 
me da actriz) aceeitaria esta alteração. Vejam a imparcialidade 
com que se me aceusa! 

Pois apesar de tudo, por dífferentes occasiões tenho espe- 
rado pelo cm bolço dos meus benefícios garantidos o espaço de 

4 
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trcs e de seis mezes; não obsta ate terem os ditos benefícios ti- 
do logar. 

Ycja-se ua presença destas razões, e de muitas outras, li- 
Ilta* da experiência de todos os dias, se é 11*11111» teima infun- 
dada, ou se é n'uma necessidade, que me baseio para a minha 
escriptura. 

Mas (e para este ponto chamo a attenção especial do publi- 
co benevolente), pedindo as condições, que peço, c que são a 
cópia das que sempre me foram garantidas, o meu fim, longe de 
ser o querer abusar, ao contrario, é unicamente a necessidade 
doestar precavida para se não darem os iuconvenientes que te- 
nho apontado, tendo aprendido n*um longo passado o que ine 
poderia esperar no futuro. 

Tioibrando sempre de um procedimento irreprcheosivcl, 
não só cumpro com uma exactidão, de que me honro, com todos 
os deveres da minha escriptura. mas até pódc-sc dizer que não 
ha uma só condição, de que cu não tenha sempre cedido com 
a maior promptidão, melhor vontade, e mais decidida condes- 
cendência. Foi esta sempre a minha norma de proceder desde 
i]ne entrei para a carreira dramática, e até hoje lenho-a inal- 
teravelmente seguido.—Para o demonstrar cabalmente, e é ne- 
cessário mnslral-o, devem, mais que tudo, faliar os documentos 
em lodos os géneros. A minha simples aflirmativa cedera o logar 
ã prova incontestável. 

Petos honrosos aítestados dos representantes do governo 
junto ao tlicatro normal, os srs. doutor António Joaquim da Sil- 
va Abranches, Luiz Augusto llebcllo da Silva, e Sebastião José 
lUbciro de Sá, prova-sc qual foi, não só o meu procedimento no 
desempenho dos meus deveres, como (o que sempre lenho aftír- 
madfl) a condescendência com que cedia das clausulas das mi- 
nhas escripturas em todas as epochas. (Vid. documentos 11.°* 11, 
12, c 13). 

Pelo documento n.° li provn-sc o grande numero de vezes 
'por dias, mezes c annos) cm que cu fiz papel de homem e em 
que entrei em peças de uoi só acto, apesar da 1 * condição dn 
minha escriptura (Yid. o documento citado n.* 14); devendo 
adverlir-sc que o mappa a que me reli 10 n'cstc documento só 
diz respeito ao tempo da minha ultima escriptura, o não ãs ou- 
tras epochas, em que fiz voluntariamente cguaes serviços, como 
se ve cios documentos que também cito dos outros liscaes e corn- 
ai issari os do governo. 

Polo documento n.* 15, prova-se o numero de vezes, e a 
especialidade dos espectáculos era que entrei em mais de uma 
peça por noite, sendo cm muitas d'cllas ambas as pecas de im- 
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menso trabalho, apesar da condição 2.* da minha cscriptnra; 
tcndo-me também prestado a desempenhar um papel de preta 
no drama Fazer Fortuna, cedendo do pape! que me fora distri- 
buído, c ijue já tinha principiado a estudar; assim como a rc- 
proseniar papeis de tragedia   ViJ. o citado documento n.* 15). 

Prova-sc que, mais de uma vez, fui representar ao thenlro 
de S. Carlos, apesar da minha \\.ê condição da cscriptiira. 

Prova-sc (juc, apesar da ;>.* condição, houve peras, que 
foram ã scena antes dos vinte dias de ensaios, como as /hrras- 
cas do Coração, a Adrianna, c outras; c do mesmo modo que 
assisti a varias provas e aos Ires primeiros ensaios. 

Prova-se que, durante todo o tempo da minha ultima cs- 
criptura, forneci as cahcllciras brancas, apesar da 8.' condição 
da dita escriplura, por as do theatro nãn serem decentes. 

Prova-sc que, apesar da minha lo.* condição, espacei as 
epochas de todos os meus benefícios, a pedido dos srs. commis- 
sarios. 

Prova-sc que, apesar de perder os meus vencimentos cm 
consequência de calamidade publica por occasião da guerra ci- 
vil de 1846, accedi aos desejos da direcção continuando os en- 
saios mesmo sem vencimentos (Vid. documento n.° 16), annuen- 
cia que pôde attestar o fiscal do governo n'aquella epoeba osr. 
doutor Abranches. 
, Prova-sc que, pnr occasião da morte de S. M. a Hainha, me 
ofTereci para lambem continuar os ensaios sem vencimento, o 
que me foi a ceei to pelo respectivo sr. com missa rio régio (Vid. 
'documento n." 17), tendo com cíTeilo tido logar os ditos ensaios 
por espaço de quinze dias. 

Alem de tudo isto se provar pcios documentos, prova-sc pe- 
la'asserção de todos os meus illustrcs collegas na arte dramáti- 
ca, para cujo testemunho estou certa de que não n jipe lia rei de- 
balde. Appello para clles, para a historia dos factos, appello pa- 
ra lodos os representante* do governo junto ao theatro normal; 
appello para o sr. director c ensaiador Luiz da Cosia Perei- 
ra, cujas palavras são bem insuspeitas quando, n'um documento 
seu, chama relevantes serviços feitos ao governo ãquellcs que cu 
fiz no theatro, c quando confirma com o seu testemunho oflkial a 
minha constante condescendência (Vid. documento n." 18); ap- 
pello para o próprio sr.-com missa rio regio actual o c\.m" sr 1). 
Pedro Pimentel de Menezes de Urito do Rio, que o sabe melhor 
do que ninguém; pedindo por ullimo an illuslre redactor do 
Jornal do Commercio para citar as suas palavras quando de- 
clara «saber que poucas actrizes haverá tão severas observmh- 
«ras dos seus deveres, e, ainda mais, tão coadesceadentes como 
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« n actriz Bmilia.» O seu leslcmunho não será de certo con- 
siderado suspeito, c cu agradeço a s. s.' a imparcialidade cora 
que o dá. 

Tenho mo?trado até á saciedade as razões em que sempre 
oie fundei e fundo, para não poder prescindir (ias condições 
apontadas, assim como que cilas sito apenas uoia precaução, de 
que na pratica, loogc de as fazer valer, ao contrario, prescindo 
constantemente. 

Dcmonslra-sc que a miolia condescendência não ó casual, 
OH aplicada a uma ou outra Hansnla.su. Vè-sc que é um pro- 
cedimento permanente, applicado de continuo e a todas as clau- 
sulas uma por noia ; c d'ahi se conclue que, a hem dizer, as 
clausulas de minha cseriptura não existem senão no papel, c 
«ião nos factos. — Sc tudo isto se mostra, para que se aeciisa de 
teima e de capricho o que se prova que se quer só para segu- 
rança, sem oco hum inconvenicote para o mesmo th cairo? 

Por ventura não estará antes o capricho em se excogita- 
rem todos os meios para se me fechar a poria do theatro nor- 
mal? Não scrã anles capricho o pretender-se reduzir a actriz 
classificada na 1 .* ciasse a perder o seu modesto nome? — Não 
o será, o oflereecr-sc-mc, logo que Icnninou a minha cseriptura 
passada, quasi metade tio meu ordenado? o dcclarar-sc-mc ain- 
da não ha muitos mezes que para lodo o vestuário quer antigo 
quer moderno neoi H0:000 reis meosaes se me daria? Não o se- 
rá o negar-sc-mc ccrlas clausulas indispensáveis, que em todos 
os paizes se dão por necessidade do serviço aos artistas classifi- 
cados, até mesmo no interesse da arte c do lheatro?—Não o 
será cm fim, excogitar-sc o plano de pedir a approvnção de uoia 
portaria, contendo condições iguacs e sem excepção, para os ar- 
tistas todos de IIm theatro normal, como veremos? K é, ainda em 
cima, sohrc mim que se quer fazer recair a culpa de desiotellí- 
gencias que não promovi, porque eu não lenho exigido ao sr. 
comiuiásario regio a mais pequena cousa, que nào fosse das mi- 
nhas escripturas anteriores! 

Hatinhaiu-sc condições e migalhas aos artistas portuguezes, 
quando aos fraiieez.es se fizeram as escripluras que eiics quize- 
ram, enviaudo-sc paru Franca poderes amplos, não querendo 
depois ninguém carregar com-essa responsabilidade, e dcscul- 
pando-se uns com os outros; quaodo se cseripturou uma actriz 
franceza, (oiadcraoisclle Boudcvillc que vencia 162:000 réis por 
ntez) com a condição de se lhe conservar a cseriptura, se cila 
não agradasse, o que suecedeu, c foi-llie garantida a sua cseri- 
ptura sem a actriz agradar, c não dando receita ao theatro; 
quando einiim não havia diíTercnca que a administrarão do liica- 
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tro não fizesse a bem da companhia franceza. D'essa cpncha e 
dessas circumstaneias com a companhia franceza c que data a 
indisposição do sr. commissario régio para comigo. 

Aos francczes dava-sc as peças de melhor efleito, sendo bal- 
dados os esforçns que eu fiz, secundada pelos desejos dos meus 
illustres collegas, para que se nos deixasse representar as mes- 
mas peças que a ellcs, de que nasceria o justo estimulo, de que 
resultaria ao theatro receita maior, e por cuja confrontação se 
poderia então avaliar o merecimento relativo entre as duas com- 
panhias. Requeremos a confrontarão. Desejávamos que o nosso 
Ira ha lho fosse comparado com o dos estrangeiros. A emulação 
faria com que nós, se não podessemos chegar á perfeição d el- 
lcs, ao menos- nos aperfeiçoássemos ao vè-1'os. Pois nem já a 
emulação existiria nos artistas de Portugal! Se aqucllcs france- 
zes eram realmente os modelos da arte, que se nos apprescn- 
tava para nós copnrmos, c se era esse o motivo para a sua coi- 
locação no theatro normal, mai* e melhor aprenderíamos nós 
todos representando em seguida aos mestres as peças, que ellcs 
nos ensinassem; mais facilmente assim poderia o publico ava- 
liar os progressos que os discípulos faziam, e mais se justifica- 
ria assim a grande despeza que com ellcs se fez, e o grande de- 
ficit cm (pie deixaram o theatro normal, só cm duas epochas, 
que foi de 9:99l>$460 réis, não contando ainda outras despezas 
lançadas ã conta da companhia porlngueza ; e nãn entrando a 
terceira epocha. 

Kis ahi o que n*cssa epocha fez levantar a maior parte da 
imprensa de Lisboa a sim i Ih ante respeito, pedindo eu licença 
aos illustrcs authores do drama «A mocidade de I). João V» 
para transcrever nm período da carta, que anda impressa, e 
que me fizeram a honra de dirigir quando n seu drama se re- 
presentou, não querendo cu desperdiçar esta occasião para pa- 
tentear-lhes o meu profundo reconhecimento não tanto pelas cx- 
pressões, que só um excessivo desejo de animação lhes poderia 
stiggcrir, como sobretudo pela importância do seu voto na maté- 
ria de que nos occopamos. «Permitia fíeus (escreviam os illns- 
«três authores) que falsas economias, ou deploráveis argucias 
« titio privem a scena de  condemnando a eterno silencio tan- 
«tns obras ite subido merecimento. Seria para lamentar que se 
«abrisse mãos pródigas para a mediocridade estrangeira, e se 
"fechassem acaras para que á scena poriugueza se nos roubassem 
«os seus adores   Este voto, que a verdade nos arranca, ê a 
« expressão sincera  etc. (Yid. documento n.° 19) 

Nem se pense por isto, que nós éramos contra o theatro 
francez, se, cm lugar de uma companhia ordinária de província. 
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que se apresentava como modelo, fusse ao menos uma compa- 
nhia regular; se, em vez de oceupar o theatro normal (que cm 
Iodas as nações do mundo é exclusivamente destinado á compa- 
nhia do paiz) oceupasse outro iliealro; se, em logar de embara- 
çar os nossos trabalhos, a ponto de estarmos ate niezes sem en- 
saiarmos nenhuma protlucção nova, nos deixasse livre o tempo 
e o logar; se, cm vez de "beneficiar a arte c o cofre, não fosse 
inútil para aquella, c prcjudicialissimo a este. E tanto assim é, 
que, n'outras epochas, lodos nós os artistas do theatro normal e 
os dos outros thcalros portuguezes estivemos sempre dispostos a 
ajudar os nossos collegas franeczes, que se achavam doentes, ou 
sem meios de regressar para França, dando diíícrenles benefícios 
gratuitamente, comosucccdcu, entre outros, com mr. Dumcsnil. 

Vejam, depois de toda esta verdade demonstrada, depois 
de lodos os fundamentos expostos, de quem é o capricho! Serei 
eu ainda que o sustento? 

Vejam os homens imparciaes a questão pelo seu verdadei- 
ro lado. Conheçam os factos, c formem com clles o seu juízo. 
Digam se a minha escriplura será um ahnzo que cu deseje inau- 
gurar no llicalro, ou se c a expressão da necessidade, confir- 
mada suecessivãmente pelos governos do paiz Digam se, debai- 
xo das injustiças que se cruzam a meu respeito; se, debaixo da 
norma de escriplura geral que contra o direito expresso (como 
demonstrarei) se fez e se quiz elevar a lc»; se, debaixo das ac- 
cusações que injustamente me sao dirigidas; digam os homens 
imparciaes se cm tudo isto se não descobre uma guerra injusta 
contra mim. 

Parecc-me ter provado os bons fundamentos da minha es- 
criptnra. Vou agora passar ã legalidade d'clla. 
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Resta-mc demonstrar a legalidade da minha escriptura. O 
sr. commissario régio, pretendendo mostrar a illcgalidadc delia, 
compara e confronta as mi ubás clausulas com algumas dispo- 
sições gcracs do regulamento ilo palco de 28 de outubro de 
1847, com outras do decreto de 22 de setembro de 18C3, e 
com uma norma de escriptura, que diz approvada pela portaria 
de 14 de agosto de 1856, para todos os actores, sem excepção. 

Simplifiquemos, e examinemos:—Já nó artigo antecedente 
mostrei, coin os documentos na mão, que a minha escriptura nada 
mais é do que a mesma, que os antecessores de s. ex.* haviam 
approvado em nome do governo, e em opposição aos decretos e 
regulamentos, que ficaram derogados por esse facto, como ex- 
pressamente se declara n'cssas mesmas escripturas, em virtude 
do principio da convenção. Partimos, pois, do facto da legalidade 
não ser matéria duvidosa nem para os diflerentes governos, nem 
para os seus representantes ofliciaes junto do theatro normal. 

Mas questionemos, não obstante, esta matéria, já que, ape- 
zar de tudo isto, ò preciso questionar. 

Uma escriptura c o resultado de uma convenção, que con- 
tém certos ajustes, que alteram as disposições geraes da lei, a 
que se referem. A escriptura è uma lei, lei individual, com to- 
dos os eíTeitos jurídicos. 
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Os decretos e regulamentos do thcalro não podem deixar do 

seguir os princípios fondamentaes do direilo. Logo, qoando es- 
ses decretos c regulamentos estabelecem os princípios geraes, 
estes princípios formam a lei coinimiin, em quanto não appa- 
rece uma convenção, uma escriptura, que os altere. Àppareccn- 
do, a convenção, a escriptura, substituem a lei, e os princípios 
commims dos decretos c regolamcnlos deixam de vigorar para tis 
partes, que convencionam, em tudo quanto a escriptura a ellcs 
se oppozer. 

listes princípios regulariam a nossa q o estão, ainda mesmo 
que o decreto de 22 de setembro de 1853 (lei actual do theatro 
de 1). Maria) não estabelecesse a este respeito disposição nenhu- 
ma. Mas estabelece. Ji o artigo i>7.°, que diz assim — «Ao com- 
«missario régio do theatro de D. Maria n compete. § 3.°, super- 
intender todos os empregados do tlieatro para os obrigar a cniii- 
«prir as suas obrigações legaes ou concencionaes, c lhes fazer 
«manter os direitos legitimamente adquiridos, — § 1G.°, escrip- 
«lurar os actores necessários para o serviço do theatro.» 

D'aqui se vè, que a lei do lliealro admitliu (nem podia dei- 
xar de admitlir), a par dos seus princípios geraes, o principio da 
convenção Ião religiosamente sagrado como aqucllcs. Logo, todas 
as citações, comparações c confrontações, que o sr. commissario 
régio faz na sua correspondência entre as claosulas da minha es- 
criptura e differentes artigos do regulamento do palco de IS47, 
do decreto de 22 de setembro, e da norma approvada pela por- 
taria de 14 de agosto, pretendendo com essas confrontações pro- 
var a iIlegalidade da minha escriptura, caem todas por lerra de 
lim só golpe, porque toilas são filhas do principio erróneo de 
s. cx.*, de não poder haver uma escriptura cm opposição â lei 
geral, e á lei do theatro, o que nãO'è exacto, como demonstro. 

Mas não c só o principio fundamental do direito e o do pró- 
prio decreto de 22 de setembro, não ò só o procedimento dos re- 
presentantes do governo antecessores de s. cx.*, que me dão ra- 
zão contra a opinião (de certo única n'estc pooto) do sr. com- 
missario régio. É um outro testemunho, que para s. cx.' deverá 
ser superior a lodos. K s. cx.* mesmo. Leia-sc as linhas, com 
que o sr. commissario regio precede a confrontação das minhas 
condições cora os decretos e regolamcnlos, que cita. Diz s, cx.1 

= «Creio, que d'este modo ficará elucidada a questão, aceres- 
«centando somente que, apezar da minha repugnância, os bons 
«desejos de escripturar a sr.* Emília das Neves e Sousa me ii~ 
unham jà levado a ceder a todas as exigências menos às quatro, 
«que vão marcadas com asteriscos. Estas são: a 5.*, 9.*, 14/, c 
«20.*» 
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Taes palavras foram por Deus pcnnittidas para maior cla- 

reza da questão, se de clareza ella ainda necessitasse. Pois se a 
minha escriptura se oppunha aos decretos c regulamentos do 
tlicatro nas outras condições, além das quatro, de que s. cx.* 
diz que cederia, tem acaso o sr. commissario régio a u th o ri d a de 
para ceder n'unias das condições oppostas á lei, e não a terá 
para ceder nas outras? Se s. cx.1 tem direito para umas, não o 
terá para todas? 15 se pôde ceder coi todas, não será isto ba- 
seado na legalidade da convenção, que nestes casos se oppõe á 
lei, alterando-a? E sendo isto assim, cooio não pódc deixar de 
ser, ó s. cx." que vem provar com as suas próprias palavras o 
contrario das suas confrontações entre as minhas clausulas c os 
diflorentes artigos, <|uc s. cx.* cita, dos decretos c regulamentos. 
São, alúin de tudo o mais, as próprias palavras de s. ex.\ que, 
querendo provar a illcgalidadc da minha escriptura, provam a 
legalidade d'ella. 

Que se sustente o voto de que as convenções podem alte- 
rar a lei co mm um, é justo. Que se sustente o voto contrario, ó 
iIlegal; mas possível. Agora, que se aceuse de illcgal uma es- 
criptura por se oppur a lei commum, c que se confesse (sem que- 
rer) na mesma correspondência, cem períodos juntos, que uma 
convenção pódc ao mesmo tempo ser legal e illcgal (que c o re- 
sultado lógico de s. cx.a considerar illegacs condições minhas, de 
que s. cx.* declara que cederia), è de modo, que bastava só is- 
to para decidir a questão, e para o espírito se convencer de que, 
coi um assumpto se defendendo assim, é porque não resta mais 
nada do que confessar-sc vencido aquelle que o sustenta. 

Alem do regulamento do palco de 18í" (aliás revogado pe- 
lo decreto de 22 de setembro, que o mandou substituir por ou- 
tro em harmonia com a lei actual), c do decreto de 25 de se- 
tembro de 18!)3. cita o sr. commissario régio cm opposição ás 
minhas clausulas uma norma ou modelo de escriptura, appro- 
vado pela portaria de 14 de agosto de 18oG, para todos os artistas, 
sem excepção (Víd. o documento n.* 20). É para advertir que 
esto foi o segundo modelo, porque um outro, que o sr. commis- 
sario quiz ainda impor, entre outras regras, estabelecia obri- 
gações aos artistas, ainda mesmo anteriores á epoeba em que o 
novo modelo teria de ser assígnado, sujeitava os próprios artis- 
tas á legislação tlicalral dos paizes estrangeiros (sem explicar 
que legislação era essa, e de que paizes), e outras disposições 
de egual natureza, levado o absurdo ate ao ponto, como se vê, 
de fazer com que a lei (que nem lei era, porque portarias não 
podem fazer leis, c sobre tudo leis assim) tivesse eíTeito retro- 
activo contra aquelle; que houvessem de sujei la r-sc a ella; c era 
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Uil, que os próprios artistas se não atreveram a assignar o dito 
modelo (Vid. documento n." 21). 

A segunda norma, depois de particularmente combinada, 
appareceu approvada, segundo se diz, pela portaria de íí de 
agosto de 1850 (Vid. documento citado n.° 21). Houve já (piem, 
censurando, dissesse que parecia ler cu estado de propósito a 
carregar, na minha cscriptnra, sobre os pontos cm que elía mais 
diversifica das disposições d'essa norma de chapa. Ha aqui unia 
verdade, mas é pelo outro lado. A minha cscriptnra, sendo a có- 
pia fiel das antecedentes, ê anterior ;i norma. A norma é que 
foi inventada, com a minha cscriplura defronte, para carregar c 
ferir a redacção nos pontos, que queriam oppòr ás minhas clau- 
sulas. Este argumento, a epocha na qual a uoroia se fez (pro- 
ximamente ao termo da cscriplura), as palavras originaes «sem 
excepção» tudo forma uma harmonia, que demonstrará aos me- 
nos atilados (aos que não estiverem ao facto dos mysterios) o 
alvo, a que se mirava, isto ó. a cu não ser cscriplura da. 

.Mas analyscmos a norma das escripluras, c a poria ria. O 
sr. comniissario régio confronta-a com a minha cscriplura, pa- 
ra mostrar que esta é iIlegal. Eu sustento o contrario. Eu digo 
(pie a norma de chapa é que seria iIlegal, ainda mesmo (pie a 
portaria tivesse cm vista, como de ccrlo não teve, nem podia 
ler. derrogar o principio reconhecido da convenção individual. 
A norma é illcgal para os cffeilos ipic o sr. comniissario preten- 
de, conde não é illcgal, é escusada c absurda. 

E illcgal, porque esse modelo de chapa, sem excepção, se 
oppôe directamente ao direito da convenção, estabelecido peias 
leis geraes do reino, c, para o nosso caso, ao direito estabele- 
cido pelo decreto de 22 de setembro de 1853, e uma portaria 
não dá nem lira direitos, nem pode destruir os fundamentos das 
leis ou dos decretos. E illcgal, porque iria estabelecer regras fi- 
xas c obrigar a cilas cm pontos onde a vontade deve ser li\rc 
para convir; porque cria disposições certas e invariáveis onde 
as hypolhcses podem ser diíTerentes, onde as clausulas devem 
variar conforme a catlicgoria, a inclinarão, o trabalho, a impor- 
ia u cia, c mil círciiinstancias diversíssimas do artista, do serviço 
da arte, e das conveniências de um llreatro normal, que deve 
ser um estabelecimento de educação, de inslrueção, de estudo, 
como as universidades, as academias, as escolas; onde, cm fim, 
os motivos da difierença relativa devem c podem diversificar lan- 
lo como os artistas, que haja para escriplurar. Leis geraes, po- 
dem c*tabelceer-sc. Agora, convenções geraes, è um absurdo, 
principalmente quando se oppõem a determinações expressas dos 
decretos e regulamentos, a que se relerem. 
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Demais, vcja-sc. O modelo de que se traia, começa pelas 

palavras: «Usando dos poderes, que me são conferidos pelo ar- 
tigo 57.°, §§ 0.* c 10.° do decreto do ií de setembro de 1NU3, 
escripturo ele.» Ora, uma das condições d'csse modelo, appro- 
vado pela portaria, limita a um anuo o prazo das osoriptiiras, 
que o decreto de 22 de setembro (de cujos poderes s. ex." usa) 
determina expressamente (artigo 89.*), que seja de tres annos; 
e por outras das clausulas d'essc mesmo modelo esta hei eco s. c\." 
regras íixas e previas para os mesmos artistas, quando a lei fa- 
culta o principio da convenção individual. Quer dizer, declara 
s. ex.' que usa dos poderes, qne um decreto lhe confere, para 
fazer directa e indirectamente o contrario d'esse mesmo decre- 
to. Pergunto, se similliante norma c portaria não se «levem con- 
siderar illcgaes pela razão das cousas c pelos próprios lermos de 
s. cx.', e sendo assim, te rã s. ex/ motivo para deduzir a i Ile- 
gal idade da minha eseviptura, da confrontação d'cl la com a por- 
taria e norma ciladas? 

Sc s. cx ■ usa dos poderes, que uma lei lhe confere, para 
directa ou indirectamente a destruir, quererá s. cx.* que seja 
julgado i Ilegal o .artista, que resiste a esse facto, c protesta con- 
tra essa i Mega lidado? Pois*são illcgaes as minhas clausulas, por 
se oppòrem a norma c á portaria, que n'uma parte transgridem 
a lei, c tfoiiIra a rcajisam de um modo opposto ao seu espiri- 
to? Não pôde ser. Logo a norma de s. cx/ ê (pie õ illcgal, e 
não pôde ser amisada a minha escriptura por se oppór a essa 
norma, porque a illcgal idade não pôde nunca servir de base á 
argumentarão. 

K, <|uãndo não fosse illcgal, era escusada a norma. Onde 
esta c a portaria se oppozessem à lei, eram illcgaes, como vi- 
mos; c na parte rela li va ás convenções com os artistas, o sr. 
commissario régio linha por si próprio todos os poderes para es- 
tipular todo aquillo, que julgasse justo c cnnvcuientc. Para is- 
so é que são os poder s, (pie s. ex.' possuo pelo decreto de 22 
de setembro , esses é que são os poderes, de que o decreto o re- 
veste: d'csses è que s. cx.1 tem a usar. Pois se uma norma de 
escriptura podesse ser geral, poderia ao mesmo tempo ler exce- 
pções? Se fosse geral, não podia ter excepções; se podesse ter 
excepções, não seria geral. 

Âlêm de iliegal, ou escusada, a norma seria absurda. Que 
injustiças, que inconveniências não traria comsigo em qualquer 
tbeatro do num do. sobretudo num theatro normal, que a ma- 
ma escriptura regulasse a eathegoria, o trabalho, o vestuário, 
as obrigações para lodos os aclurcs e actrizes do mesmo modo, 
quando as cireuinstancias diversificam ao inlinilo? Qne diria 
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5. cx.1, sc lhe mandassem unia norma geral de cscriplura, sem 
excepção, para escripturar por elia no ibeatrn de S, Carlos, Tc- 
desco, Lotli, Mirali, Cresci, Silvia, Silingardi, e Bruni?! 

À ultima razão para eu mostrar que a min ha cscriplura é 
legal, apesar da norma do sr. commissarto régio c da portaria, 
qoem a ministra e ainda s. cx.1, e cu peço para esle ponto as 
a t te lições. 

K indispensável, primeiro que tudo, ter bem presente a 
confrontação que s. cx.1 faz na sua correspondência entre a 
primeira elausala da minha escriptura (q ic me concederia a ga- 
rantia de só representar os papeis pertencentes ã minha classe), 
o artigo 9.° do regulamento do palco de 28 de outubro de 1857 
(que obriga os artistas a fazerem os papeis de todos os géneros), 
e a primeira disposição da norma approvadã pela portaria que 
dá aos artistas o privilegio lambem de só representarem nos pa- 
peis da sua respectiva cathegoria. Como se ve, s. cx.1 declara 
illogal a minha dita condição por se oppôr á do regulamento 
do palco, e ao mesmo tempo â da sua norma! Citações c con- 
frontações d'cstas revelam, pelo menos, a inadvertência com 
que sc tratam'os negócios, e mostram a fraqueza do campo em 
que sc está. 

Pois cita-se contra a minha clausula duas disposições, am- 
bas ellas oppostas entre si? Sc contra a primeira clausula da 
mioha escriptura sc cila (como sc viu) o artigo 9." do regula- 
mento do palco de 18Í7 (que obriga lodos os artistas aos pa- 
peis de to.los os géneros), como 6 que se cita, contra a min lia 
mesma primeira clausula, a primeira clausula da norma de 
s. cx.1 que. derogando o dito artigo 9.°, concede aos artistas o 
privilegio de sò representarem os papeis de sua cathegoria? fi, 
sc os outros artistas te cm esta garantia, e eu com ellcs a deves- 
se ler lambem, como eque sc põe dcanlc dos olhos, ao pê d'is- 
lo, o artigo 9.° do regulamento do palco, que obriga os artistas 
a l od is os papeis? Veja-se, veja-sc como se me a cousa! 

Sc este artigo 9." illcgalisa a minha clausula c com cila a 
minha escriptura, lambem illcgalisa a primeira clausula da norma 
de s. ex.1, com uma dilíereiíça porém, e è que cu, com o direi- 
to e com a razAo, digo que as clausulas convencionaes podem 
alterar os rcgnlaiiKnlos do theatro, c s. ex.1 sustenta, que não, 
nas suas citações, c if essas mesmas ci lapões prova (a meu favor 
sem querer) que sc pôde convencionar contra a lei, que cita. 

Ora desejo saber: se o artigo 9.' do-regulamento do palco 
c citado contra o meu privilegio, se é iIlegal para mim, como c 
que logo ahi o infringiu s, ex.1, fazendo d'cssc privilegio uma 
regra geral para todos os artistas? 
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Mas ha muito mais. Existe um documento official no qual 

o ST. com missa rio régio chama defeito principal ao privilegio, 
que íem as escripturas dos artistas do theatro de D. Maria, (Pes- 
tes só representarem os papeis da sua classe. Pêro allcnção. Pois 
s. ex.* censura esse defeito quando foi s. ex.* que o elevou na 
sua norma de escriplura a regra geral para os artistas? Pois a 
lei, que regulava este ponto (e que ainda deve regular, visto 
que s. ex.* a cita contra o meu idêntico privilegio) não era c 
não ê » artigo 9.° do regulamento do palco, que s. ex.* cita 
contra mim na sua correspondência? Se esse privilegio existia 
para os outros artistas nas suas escripluras contra o citado ar- 
tigo 9.°, o que prova c (contra s. ex.*) que as escripturns con- 
trarias á lei não eram illcgacs para ninguém. Se é defeito, o 
primeiro que o legalisou foi s. ex.*, contra a própria lei que 
ainda hoje cita. Pois s. ex.* negará a própria lei que cita, o ar- 
tigo 9.°? Ou s. ex.* reconhece este artigo como lei, ou não. Se 
reconhece, s. ex.* ferc-o dando aos artistas o privilegio, que 
lhes dá. Se não reconhece como lei, como ê que o cita contra 
mim? K se o cita contra mim, porque é que o não cila contra 
a sua própria obra, contra o privilegio a que chama defeito 
principal das escripturas? 

Sc s. ex.* me pergunta se estava no seu direito de convir 
n'esse privilegio com os artistas, digo-lhe que sim, porque o ar- 
tigo 9.* do regulamento do palco pôde, como todos os regula- 
mentos do theatro, ser revogado por uma ou mais escripturas. 
Isso é o que cu tenho sustentado. .Mas s. ex.*, que sustenta o 
contrario, que me nega o direito de eu fazer uma escriptura que 
se opponha a uma parle dos regulamentos do theatro, s. ex.* 
que cita contra mim esses regulamentos, como c que s. ex.* os 
de roga n*essa mesma clausula do privilegio aos artistas, de que 
fez a I.' clausula da sua norma, entendendo s. ex.* que ê con- 
tra a lei, c me censura por eu propor essa mesma clausula do 
privilegio, julgando eu que lenho direito para isso? Então po- 
dem ou não podem alterar-se as leis do theatro pelas conven- 
ções? Pó;lem pelas convenções de s. ex.*, e não podem pelas 
minhas? Chega-sc a duvidar do que se vô escripto e confron- 
tado! 

Como, porem, nenhuma disposição se deve reputar iIlegal 
ou absurda, cm quanto se achar algum modo plausível de a de- 
fender, a portaria de li de agosto de 1856 (que approvou a 
norma referida), não podendo derogar as leis nem os regula- 
mentos, nem com clles o principio das convenções individuar 
segue-se que só deve ser considerada como um conselho admi- 
nistrativo para o sr. commissario régio se aproximar da sua nor- 
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ma de escriptura n que podór, alargando ou restringindo a fa- 
culdade da csciipturação, conforme as necessidades c as conve- 
niências. Não seni mesmo para isso, que o modelo impressq das 
escripturas dos artistas tceni um espaço branco intercallado da 
largura d'»ma mão travessa? (Vid. documento cit. n.' 20) 

Supponhamos ainda, que, apesar de tudo, a minha escri- 
ptura se oppnnha á portaria de 1 í de agosto de 18TiG. Accaso 
essa portaria não foi pedida pelo sr. com missa ri o regi o ao mi- 
nistério do reino para approvar a norma de chapa das escriptu- 
ras? Se s. Q\.' invoca a portaria contra mim, não estaria no 
seu direito de pedir outra portaria, que dispensasse a primeira, 
se, no entender de s. cx.*, a minha escriptura se devesse fazer, 
c se fosse esse o obstáculo a oppôr a cila? Accazo não dava 
s. ex.1 pela sua norma approvada pela portaria um só beneficio 
aos artistas principaes do tbcatro normal, e não foi obrigado a 
augmcnlar-lhcs os benelicios ultimamente? Fè-io s. ex.* sem 
portaria? Então derogou a de 14 de agosto. Fe-lo com outra 
portaria? Então 6 o caso (pie cu aponto. Uma portaria não é 
uma lei. Se uma portaria se pediu para fechar as portas a uma 
actriz, e diílicultar (cm desharmonia com a lei) as escripturas 
dos outros artistas, mais fácil e gostosamente se poderia pedir 
outra, quando d'csta se entendesse que provinha um bom re- 
sultado. 

Não se cseude, pois, s. cx.* com a legalidade dos regu- 
lamentos, da portaria, c da norma, contra a minha escriptura, 
por que me parece, que os rcduclos abrem brecha por lodos os 
lados. 

E que muito era que uma portaria dispensasse outra, soa 
dispensa fosse julgada necessária ou conveniente, quando sem 
essa dispensa as disposições das leis c dos regulamentos do tbca- 
tro de D. Alaria estão ali sendo derogadas todos os dias? Para 
que se não repute enganoso o meu testemunho, veja-sc, alem 
do que tem asseverado a imprensa cm geral c t notório, o que 
especialmente diz o redactor de nm jornal da capital no mesmo 
numero em que entendeu dever censurar-me, c em que eom- 
menta n correspondência do sr. commissario rdgio. O testemu- 
nho do illustre redactor creio que não será considerado suspeito 
de parcialidade para comigo, e creio também que muito menos 
será contestado pelo sr. commissario regio. 

«Nós não applaudimos (diz o illustre redactor) a adrainis- 
«trarão do thealro de D. Maria u por todos os seus actos. Sa- 
«bemos que a lei está ali sendo violada frequentemente. Sabe- 
rmos que se não promovem os verdadeiros interesses da arte 
«com a desejada illustração. Sabemos que ha alguma corapa- 
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«dricc com vários authorcs. Sabemos, cm fim, que a adminis- 
tração não é qual devera ser...» 

As aeensaoucs, pois, qtic se fazem â administração do thea- 
tro de D. Maria, são graves, c não são minhas, porque cu não 
aceuso. São da imprensa, e da imprensa que me aceusa a mim, 
note-sc bem. Eu não aceuso nem a coinpadricc, nem o ataque 
aos interesses da arte, nem a frequente violação das leis por mo- 
tivos alheios ã necessidade. O meu iim é tirar um argmucntu 
para a minha questão.   - 

Eu quero suppur, que a violação constante da lei n'aquelle 
thcalro se deva a outro movei superior a todos esses. Quero sup- 
pôr, que se faça coustraugidamente, e por nui grande motivo 
que não seja o interesse individual, ou o favor. Quero suppur 
tudo isto. Quero mesmo a Uri buir a frequente violarão da lei a 
um motivo bom. Quero consideral-a pelo lado mais favorável a 
administração e ã direcção do theatru. Siippouhamos ate, que 
a razão d'essa violação amiudada seja a necessidade ou a con- 
veniência do serviço. 1'ergunto: se lia necessidade ou conve- 
niência para derogar as leis do theatro, todos os dias, pelo livre 
arbítrio do sr. commissario régio ou do sr. director, se lia ne- 
cessidade ou conveniência de dispensar os regulamentos por um 
motu-proprio, c sem para isso se pedirem portarias, não se po- 
deria pedir uma portaria, que dispensasse outra anterior, se essa 
dispensa se entendesse conveniente ou necessária? lnvoca-sc leis 
e portarias para negar a uma actriz o direito, que cila tem a 
uma escriptura, rasga-sc ali as leis, por uma necessidade como 
eu quero suppôr, ou por motivos menos plausíveis como aflírma 
solemncmentc a imprensa, c será illcgal pedir-sc uma portaria 
para dispensar outra, que demais a mais se oppõe às leis do 
mesmo tbeatro no seu espirito c na sua lettra? 

E para confirmar a verdade das derogacões da lei no tlica- 
tro de I). Maria, bastará citar, entre outras, as seguintes: 

— A do artigo Ti." do decreto de 22 de setembro de 18;>3, 
o qual designa as quintas feiras c os domingos para as recitas 
ordinárias, e só os sabbados para benefícios. Succcdc que mui- 
tas vezes os benclicios são dados nas quintas feiras, o que, além 
de derogar a lei, traz o inconveniente de inutiiisar o privilegio 
que a lei (juiz dar ao theatro normal, como vamos vôr. 

— O artigo 34.°, estabelecendo o privilegio das quintas 
feiras serem destinadas só para espectáculo oo tbeatro normal, 
prohibiu os espectáculos 11'csscs dias cm todos os outros tlieatros 
da capital, impedindo os interesses de todas as cm prezas particu- 
lares cm proveito do tbeatro de I). Maria. Jã se vt* que podero- 
so devia ser o motivo para similhante providencia, e foi o de 
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proporcionar ao tlieatro normal uma receita muito mais prová- 
vel. Por isso, converter o privilegio do lheatro, já com offensa 
do interesse de todos os lheatros da capital, em proveito de be- 
neficiados, não é só contra a leltra expressa da lei, mas contra 
o mais sagra lio dos privilégios que cila instituiu. Basta ver a se- 
rie dos annúncios respectivos para se provar este facto. 

— Dispensado tem sido muitas vezes lambem o artigo 37.°, 
que prol] ibe os benefícios sem licença especial do ministério do 
reino, ouvido o conselho dramático; assim como o artigo u0.°, 
§2." que prohibc as farças c as peças de baixa cómica. 

— O artigo CO.* que torna incompatível o exercício das 
funcçòes de qualquer emprego do theatro com o exercício da 
arte dramática, foi derogado, sendo substituído o actual ensaia- 
dor, por incompetente, peíu actor Epiphanio (cm consequência 
de reclamações de vários aulborcs dramáticos), e por morte d'cs- 
tc, rcadmitlido aqucllc. Noie-se que o ensaiador, sendo de no- 
meação regia segundo o artigo u0.° do decreto de 22 de se- 
tembro, só por outro decreto podia ser exoncradu, e, quando as- 
sim acontecesse, só poderia ser substituído por individuo, que não 
fosse actor. 

Se o ensaiador e director accumulava os dois vencimentos 
pelo seu duplicado trabalho (artigo 01.°), como c que sendo 
dispensado das íuneções de ensaiador pelo sr. com missa rio, íicou 
percebendo os dois vencimentos, dando-sc outra gratificação ao 
ensaiador? E se a ineooipctencia do sr. ensaiador c director 
obrigou o sr. commissario régio a demittil-o do cargo de ensaia- 
dor, como é que depois, por morte do actor Epiphanio, o rc- 
admittiu para o cargo, que lhe tirara, por incompetente? Aca- 
so passaria o sr. director de incompetente a competente n'um 
abrir c fechar de olhos? E é quando se fazem cousas d'estas, 
que se invocam as economias onde as não deve nem pôde ha- 
ver? É quando a lei se transgride d'esta maneira, c cm casos 
onde se não pôde transgredir, por não admittirem convenções, 
que se invoca a lettra da lei nos casos, aliás, onde as conven- 
ções se podem dar! 

—Prohibindo o artigo 69.° que o quadro extraordinário 
exceda o numero de dez pessoas, entre actrizes c actores, ê 
certo que esse quadro extraordinário tem excedido os limites da 
lei. 

— Probihindo do mesmo modo o artigo 69.° § único que 
os actores do quadro exlraordioario possam vencer em caso al- 
gum ordenado mensal excedente a 12&000 réis, prova-sc que 
alguns vencem mais do que esta quantia legal. 

—O arligo 80.°, que probibe a entrada no palco do tliea- 
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(ro de D. Maria sem licença tio ministério do reino, é constan- 
temente derodado. 

—É-o do mesmo modo o artigo SI/, assim como o artigo 
104,°, que negando o direito de obter camarote gratuito ou en- 
trada na plalca a todas as pessoas, que não sejam designadas 
no citado decreto regulamentar, torna todas as anthoridades dn 
thcalro responsáveis pela execução''d'esses artigos, constituindo 
a sua violação crime de furto, que manda punir na conformi- 
dade do código penal. 

— O artigo 89.° que marca expressamente o prazo de Ires 
annos para as escripluras, foi limitado a um anno pelo modelo, 
cuja approvação o sr. com missa rio régio pediu, e que nunca 
podia estabclcccr-sc como principio geral c prévio. 

— Os artigos 95.° § 4.° c 97.° § único foram transgredidos 
pela norma de chapa no ponto mais grave da lei penal, crean- 
do-sc nas disposições C* e 7." unia penalidade e processo illc- 
galissimos, como se prova (Yid. o documento citado n.° 20, ob- 
servação A). 

A. riiíTcrenlcs outros artigos suecede a mesma derogação; 
omittindo o capitulo das contemplações pessoacs, que, contra o 
disposto na lei, icem muitas vezes transtornado os espectáculos e 
os ensaios.  . 

Pediria o sr. commissario régio portarias para realisar dia- 
riamente algumas d'cstas transgressões? Pcdil-as-ia para todas? 
Se não pediu, a lei c transgredida todos os dias. Se pediu, era 
necessário então uma portaria para cada dia, ou, para mel li o r 
dizer, não haveria portaria nenhuma que podesse dispensar co- 
mo regra as disposições claras c terminantes da lei. 

Ora, mesmo a Uri buindo a transgressão amiudada dos de- 
cretos e regulamentos do thcalro de I). Maria 8." á rircuinstan- 
cia mais a lie imante, que seria a necessidade ou a conveniência 
do serviço e da arte, se esta transgressão se dava lodos os dias 
sem pedido, para cada uma das transgressões, d'uma portaria, ou 
se se dava a troco de um enxame de portarias diárias, seria acaso 
illcgal que uma nova portaria dispensasse a de 1* de agosto de 
18i>6, que approvou a norma das escripluras dns arlislas, su o 
sr. commissario regio intendesse que era necessário ou conve- 
niente fazel-o? Parccc-mc que não. K islo cm relação a s. cx.* 
que intende, que uma portaria pôde destruir decretos e regula- 
mentos, c que as convenções não podem alterar esses regula- 
mentos e decretos; porque, quanto a mim, que sustento o con- 
trario com as leis, com a opinião geral, e com os precedentes 
ofíiciaes, nem uma nova porlaria seria necessária. 

Tenho mostrado n'csta parte, que os documentos c as pe- 
(i 
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ças de legislação, apresentados pelo sr. eommissario régio con- 
tra a rainha escriptnra, são todos a favor d'csta, e que são es- 
ses decretos e regulamentos, por s. ex.1 citados, que, longe de 
tirarem a legalidade á minha escriptura, m'a dão e ra'a conser- 
vam. Foi um acto providencial para a minha justiça, que s. ex.1 

os publicasse todos juntos e confrontados. Foi o grito da con- 
sciência, saindo do peito do senhor eommissario regio, que de- 
monstrou a verdade. 

-«$©>- 



comisio 

Parece-me ter demonstrado: 
— Que as condições da minha escriptura se fundamentam 

na necessidade (comprovada pela experiência) de seguranças in- 
dispensáveis menos para os meus interesses do que para a mi- 
nha carreira, para a regularidade do serviço, e para a conve- 
niência da arte.' 

— Que sendo só para segurança o fim da min lia escriptu- 
ra, dispenso constantemente as garantias que cila me dá, pres- 
taudo-me sempre a fazer o contrario das minhas clausulas, quan- 
do o pede o serviço do theatro. 

— Que o meu procedimento civil e dramático, comprehcn- 
dendo não só a leal execução de todas as escripturas que tenho 
feito na minha vida, como a condescendência constante em pres- 
cindir da execução das minhas clausulas a bem do theatro, sendo 
um facto não excepcional, mas permanente, attestado, como pro- 
vei, pnr todos os com missionados régios do theatro de D. Ma- 
ria u, c uma garantia segura de que o meu futuro a todo este 
respeito será a continuação do meu passado. 

— Que a minha escriptura, de que se tracta, não é nova, 
mas a copia liei das minhas escripturas anteriores, todas ellas 
approvadas e confirmadas pelos diferentes representantes do go- 
verno, em nome d'cste, junto do theatro normal. 

— Que asescriplnras de qualquer artista, sendo con Tenções, 
podem alterar os decretos e regulamentos do theatro, não só se- 
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gundo o disposto nas leis gcracs do reino, como nas do mesmo 
tii cairo, c islo tanto cm ih cor ia, cemo na pratica, suecedida 
constantemente comigo, e com os outros artistas do theatro. 

—Que. finalmente, c cm resumo, a minha escripttira não 
é nem infundada, nem iIlegal, como pretende o sr. commissario 
régio. 

Se na exposição, ijue vos acabo de apresentar, cm minha 
justa defeza, parecer encontrar-sc qualquer palavra, que possa 
contra o meu intento rcpular-se oITensiva. o que me não pare- 
ce, não seja assim interpretada. Eu não quero oíTcnder ninguém; 
nem, que o quizesse, precisava. A idèa, que presidiu sempre ao 
meu escripto, foi rectificar os factos, c\pòr as razões, ser liei ã 
minha consciência, verdadeira d cante da lei. que tem de julgar 
as duas partes, que se apreseniam, e demonstrar a justiça, que 
me assislc, dcanlc de um publico respeitável. 

Sois o jury, n'cste pleito. Quando só se tratasse de uma 
mulher, que leve a desgraça de nascer porlugueza, oíícudida na 
sua carreira, no seu direito, no seu nome, na sua reputação, 
em tudo cm fim que pode ser caro c sagrado no mundo, já era 
bastante. .Mas, acima da minha cansa, vós julgues outra. Jul- 
gaes um precedente. A pessoa, que bojo de nada vale, pode 
amanhã ser substituída por outra, que valha de muito. Vós jul- 
ga es pois na causa, a que presidis, um grande principio de ar- 
te, de progresso, de civilisnção. 

Sois o jury neste pleito. E tendes deaute de vós uma mu- 
lher fraca c humilde, mas forte do seu direito, que vos abre as 
leis d>e«tc reino, para lerdes o que ellas ciara mente dizem. A 
vós, peço-vos a razão da vossa consciência. Ao Poder, peço o 
que o mais ínfimo dos portugueses tem direito de pedir: a exe- 
cução da justiça. 

Todos nós, homens c mulheres, lemos o dever de sen ir- 
mos o nosso paiz, cada um como pode. Diz me a consciência, 
que o tenho humildemente servido ha vinte a unos; que lenho 
consagrado a minha pobre arte o meu socego, as minhas iii- 
somnias, os meus dias c as minhas noites, a minha vida, a mi- 
nha alma, tudo quanto se pòdc dar. 

E depois d'islo? O que se me diz depois d'isto? 
«Caprichosa c jIlegal! 
O que se me faz? 
Fccliam-me as portas, como se fosse uma criminosa! Lau- 

çam-me á rua, para eu pedir uma esmollal 
Que estimulo pôde ter o artista, quando \ò o seu longo 

trabalho assim despresado e escarnecido? Que premio pôde ter 
o mérito de cada um, quando por acaso e.xista cm alguém? Que 
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futuro pode ambicionar um comportamento de lealdade, uma 
permanente condescendência? Que ha-dc ser das artes, assim? 

Artistas de Portugal, debaixo de qualquer forma porque rc- 
produzacs o hcllo, o exemplo c tremendo! 

Venho hoje, pela primeira c ultima vez, apresentar-mc pe- 
rante a opinião publica do meu paiz. E o grito do opprimido lia 
tanto tempo abafado, que cstalla emlim, c que ainda comprimi- 
do ficaria, se o não obrigassem a sair. 

Depois de tudo quanto íica provado, onde dirá a consciên- 
cia publica que esteja o capricho? Na actriz, que teria tudo a 
perder com cllc anuas sobre a unos, c que só o poderia susten- 
tar a troco de destruir a sua carreira c o seu ira bailio, ou da par- 
le de quem oada Ibe custaria, o de quem nada tem a perder 
com elíc? 

E para se conhecer isto, não bastaria olhar para a demons- 
tração que n'cstc escripto fica exposta? Mesmo, sem cila, não 
bastaria recordar a campanha que o próprio cx-ministro do rei- 
no, o illustre marquez de Loulé, teve de vencer para a rcali- 
sação das duas récitas de beneficência? 

Não bastaria ver a maneira formal porque foi negada uma 
terceira récita da Dama das Camélias à Associação de Educa- 
ção Popular, depois de dada a licença pelo nobre ministro do 
reino? nem podendo jã haver a futil desculpa dos ensains, por 
isso que poucos dias antes se representara a mesma peça, e 
além d'isso por que, segundo o artigo 41." do regulamento do 
palco, nenhum artista se pôde recusar a representar cm uma 
peça, cm que lenha papel, senão tendo passado mais de quatro 
mczc£ de intTvalio! 

Qual foi o fim especial da reforma do theatro de D. Maria 
pelo decreto de 22 de setembro de 18o3? Não foi dar uma vi- 
da nova, li Iterar ia e artística? E consultar lodos os seus arti- 
gos desde o primeiro ate ao ultimo. Para conseguir isso tomou 
o governo a empresa, transferiu para o theatro as escolas de de- 
clamação e pronuncia, creou uma nova c avultada fonte de re- 
ceita nas lote rias, para isso cm fim riuniu os artistas, que an- 
davam fora do theatro. Tendo cu estado fora do theatro seis 
annos, depois de ter tido a escriptura de 1846, de que a de 
18J3 foi cópia, veja-sc que foi o próprio governo que em 1833 
me escripturou indo buscar a mesma dila escriptura de 1S-Í6, 
que serviu de baze como vimos á de 18o3; e islo por que o 
governo entendeu dever reunir certos actores quando tratou de 
dar ao theatro normal a nova rcfnrma. 

À injustiça não se junte oescarneo. Para que são argucias 
onde o motivo é evidente? Qucrcm-mc banida? D'ha muito que 
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cu o sabia; hoje sabem-o todos. Os factos faliam mais alto do 
que as palavras. De que vale dizer que se me quer escriptura- 
da, quando se demonstra que é isso exactamente o que se não 
quer? As cousas chegaram a uni extremo, que hoje a verdade 
c por todos sabida. O sol c claro, e só os cegos c que o não 
veem, Qucrcm-mc banida? Seja. Mas digam-o francamente, A 
claridade do dia, e não nas trevas. Para que são subterfúgios? 
para que são modelos geraes de escripturas para iodos os ar- 
tistas, sem excepção? para que são normas de chapa illcgaes c 
irrisórias? Para que servem citações e confrontações, que exci- 
tam o riso, que reflectem e se dobram contra quem inadverti- 
damente as invoca? De que serve Ioda esta comedia? A quem 
illude já lodo este engano? 

Isto devia ser um negocio sério. 
Mas se eu provo ter a meu favor a razão das cousas c a 

verdade das leis, o que ha, depois de tudo isto, contra mim? 
lia a «FOHÇA.» 

A força! Mas eu suppunha estar no século I0.°, n'um paiz 
livre, e debaixo do império de uma lei, superior á vontade c ao 
arbítrio. Eu ambiciono a gloria da rasão c da lei. A da força, 
não a quero. Cedo-a, de bom grado, a quem n'estc campo dese- 
je licar victorioso. 

IVum lado a razão e a !ci. Do outro a foiça c o capricho. 
Mas o pedestal da força é quebradiço, c Deus na sua jus- 

tiça vem a permittir sempre que a verdade triumphe. 
Ha um governo nesta terra. 
lia um ministro de instrucção publica, que não quererá 

deixar de ajuntar o (itulo de justo àquclles que, de envolta com 
um talento vigoroso c uma palavra eloquente, o elevaram ao alto 
logar, que boje oceupa. 

lia uma imprensa, que na imparcialidade que lhe deve 
honrar a nobre missão que repre^cata, uão negará ã filha hu- 
milde d este paiz o direito, que cila entende ter cabalmente de- 
monstrado. 

Ha um Deus no ceo, que prescruta o interior das cousas. 
Ha uma consciência publica, a opinião de todos emfim, que de- 
ve ser o reflexo, embora pálido, na terra, do inteudimento in- 
finito de Deus. 

Appello para a razão, e para a lei. Appcllo, na justiça da 
minha causa, para a opinião publica illnstrada e imparcial. 

Lisboa 30 de Maio de 1889. 

KM IMA DAS NEVES E .SOUSA. 



DOCniKNTO K.° i. 

ESERIPTlItA DA ACTItlX EliILIA l>AS .NEVES K SOUSA. FEITA CO.ll O 
FISCAL D» liOVEUNO O Sll. I.LIZ AICISTO ItEHKI.I.O l>A SII.V4 

E I:O.M A Ciunnss.io DIUECTOKA, .NO ANXO I>E 18íG 

Saibam quantos este instrumento de contracto reciproco, e 
obrigação virem, que no anno do nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Cbristo de mil oitocentos quarenta e seis, aos trinta e um 
dias do mez de março, n'esta cidade de Lisboa, rua dos Con- 
des, freguezia de S. José, aonde eu labcllião vim, ao edifício 
onde está estabelecido o lhealro acima chamado, aqui em a casa 
aonde a direcção.do mesmo thealro faz as suas sessões, se acha- 
vam presentes partes: de uma os membros da commissão dire- 
ctora do tlieatro nacional D. Maria u, Luiz Augusto Rebello da 
Silva, liscal; Epifânio Aniceto Gonçalves; Manoel Baptista Lis- 
boa ; Tbeodorico Baptista da Cruzv e Chrispinianno Pantaleão 
da Cunba Sargedas; e de outra Emília das Neves e Sousa, or- 
tista, moradora na rua Oriental do Passeio, n.° 13; freguezia 
dita, aos quaes conheço. Logo por elles outorgantes foi dito a 
mim tabeliião, na presença das testemunhas ao diante nomea- 
das: que, pela presente, estabelecem o seu contracto debaixo 
das condições seguintes.—Primeira: Que ella outorgante Emí- 
lia das Neves e Sousa, se obriga a dediear os seus talentos, e 
esforços ao serviço do theatro, D. Maria n, na qualidade de pri- 
meira dama, para, como tal, representar os papeis que lhe íoreni 
designados, não sendo, eomludo, obrigada a representar em far- 
ras, e peças de um só acto, ou a vestir-se de homem, contra 
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sua vontade.—Segunda: Que cila outorgante, Emília das Neves 
c Sonsa, não será, do mesmo modo, obrigada a entrar nem en- 
saiar mais de qualorze peças novas por anuo, nem a representar 
em mais de um drama, ou comedia por noite, nem a seguir a 
companhia a outro llieatro, que não seja o de I). Maria n.— 
Terceira: Que nenhum papel, que lhe tenha sido distribuído, e 
por cila lenha sido acecito, lhe poderá ser retirado, sob qual- 
quer pretexto, por mais plausível que seja, salvo cm caso de 
doença prolongada, que obste ao andamento do espectáculo; nem 
será obrigada a entrar nas peças em que não lenha que decla- 
mar.—Quarta: Que cila fará, ã sua cusla, o vestuário moder- 
no, ficando lambem a seu cargo o baixo vestuário, como é cos- 
tume; c a empreza lhe fornecerá o vestuário das peças antigas, 
sendo decente, todo novo, e da escolha da mesma actriz.—Quiu- 
ta: Que cila outorgante não se sujeita a receber advertências 
do ensaiador, senão no que respeitar ao bom desempenho dos 
papeis que lhe forem distribuídos, c somente durante os ensaios, 
e na precisa qualidade de ensaiador.—Sexta: Que cm tudo o 
mais concernente as obrigações, que lhe incumbam como cs- 
cripturada para o serviço de primeira dama, se sujeita ao regu- 
lamento interno do thealro, menos achamh-se em opposição «•? 
clausulas, e condições iVesta escriptiira. — Sétima: Que ella ou- 
torgante poderá franquear o seu camarim a quaesquer pessoas 
que lhe sejam necessárias para o sen serviço, c isto seja cm que 
dia fòr; c que cm attcnrão ao seu mau estado de saúde, lhe 
será conservado o camarim mais baixo, c próximo ao pavimento 
da caixa do thealro, que já se lhe entregou.— Oitava: Que este 
contracto somente terá vigor pelo tempo do aooo lliealral, que 
decorrer desde o,dia seis de abril do correul» anno, ate igual 
dia du anno próximo futuro de mil oitocentos quarenta c sele; 
c nio poderá ser su blocado a outro cm preza rio, sem consenti- 
mento expresso d'clla outorgante, Emília das Neves c Sousa. — 
Nona: Que ella outorgante vencerá o ordenado de dois contos 
c quinhentos mil réis por anno, pago cm prestações mensaes, 
de duzentos oito mil Irczcntos triuta c Ires réis, sem quebra, 
nem diminuição, no fim de cada mez do seu contracto, e, além 
disso, se lhe concederão dois benefícios, com peças novas, de 
cinco actos, á escolha da beneficiada, livres de toda a despeza, 
c seguros cada um <lacllcs, na quantia de quinhentos mil reis, 
sendo o primeiro d'ellcs iuteiro e devendo ter logar por todo o 
mez de maio, e outro dmdido cm dois meios benefícios, nas 
epochas qnc a commissão directora julgar convcaicutc, antes, 
com tudo, de terminar o tempo de sen contracto; sendo, porém, 
transferidos para outros dias de aceordo com a beneficiada; quan- 
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tio esta se aclie doente para aqiicilcs dias, que se designarem; 
e não se lhe podendo exigir qualquer quantia ou fazer alguma 
dcducçfio, debaixo de pretexto algum.— Decima: Que somente 
cm caso de suspensão das representações, por ordem superior, 
ou de doença delia artista, prolongada por mais de vinte dias. 
se lhe poderá fazer descontos no ordenado, unicamente no ex- 
cedente do dito prazo, no caso de enfermidade.—Decima pri- 
meira: Que cila outorgante Emília das Neves e Sousa, poderá 
gosar de dois mezes de licença, se os exigir, na cpoclia que lhe 
appronvcr, sem vencimento de ordenado, durante a mesma li- 
cença, sendo-lhc n'csse tempo livre ir aonde lhe convier dentro 
ou tora do reino; quando, porem, queira gosar d'csta licença, 
preveni ni com antecipação de trinta dias a com missão, para que 
esla possa providenciar que os espectáculos não sofTram inter- 
rupção.—Decima segunda: Que cila outorgante, Emília das 
Neves c Sousa, não será obrigada a representar, uma vez que 
lhe faltem os pagamentos estipulados no ultimo dia de cada mez, 
quer da parle da sociedade, quer da do seu fiador e principal 
pagador.—rDecima terceira: Que esta escriptura não poderá ser 
quebrada quanto ã essência do contracto, senão por convenção 
reciproca, entre as partes contra dantes; c quando acontecer, o 
que não é de esperar, que algumas d'cilas queira resilir do mes- 
mo contracto, scrã obrigada a satisfazer á oulra, a titulo de ili- 
dem nisarão, a quantia de ires contos c quinhentos mil réis.— 
Com estas clausulas fica feito o seu contracto, salvo as modifi- 
cações seguintes: que a escolha dos fatos antigos, de que se trata 
na condição quarta, fica á direcção. Que a sétima condição fica 
ioda rescindida. Cujas condições todas as partes contraclantcs se 
obrigam a cumprir. E sendo a este aclo mais presente João Theo- 
doro Monteiro, commissario de trigos, morador na rua da Prata, 
numero dezesete, frcgi.ezia de S. Julião, por ellc foi dito, que 
de sua livre vontade se oflerece, c íica por fiador, c principal 
pagador pela direcção conlractanle c como tal toma c remove 
sobre si, e suus bens, os encargos dos pagamentos, c por tudo 
responderá aonde chamado fór. Em testem unho de verdade as- 
sim o outorgaram, c reciprocamente o acecitaram, sendo a este 
acto testemunhas presentes Kicardo Bcncdicto da Costa, oceu- 
pado iTcslc tiicalro, morador na rua tia Conceição, numero trin- 
ta c Ires, Ircguczia de S. José, c António Amaro Lopes, meslrc 
barbeiro, nesta rua numero Ires, que assignaram com os ou- 
torgantes, depois de lida esta por mim—António Pedro Itarrcio 
de Saldanha, tabcliiào o escrevi, grátis—Luiz Augusto Kebeiio 
da Silva — Epipbanio Aniceto Gonçalves—.Manoel Baptista Lis- 
boa— Tbcodorico Baptista da Cruz—Clirispinianno Pantaleâo da 
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Cu aba Sargedas—Juão Theodoro Monteiro—Emília das Neves 
e Sousa — iticardo Keaediclo da Costa—António Amaro Lopes. 

liou sobredito António Pedro Barreio de Saldanha, tabcl- 
lião cm Lisboa c seus julgados por Sua Magcslade a Rainha que 
Deus guarde, esle instrumento fiz copiar de meu livro de notas 
a que me reporto, o escrevi c assignei cm raso. Lisboa, 26 de 
setembro de 1833. Conferida por mira tabcllião, António Pedro 
Barreto de Saldanha.—II c P. SiG réis.—Saldanha. 

DOCUIENTO V 2 

ESCRUTINA DA AClllfZ K.MU.1A DAS NEVES K SOI Si, FEITA C(»*l  <> 
COMMISSAHIO DO UOVEKNO, O Sn. SEUASTI.to JOSÉ 111UEIIM» 

DE SÁ.  NO ANXO DE 1833. 

Saibam quantos cite instrumento de contracto, convenção 
e obrigação virem, que no anno do nascimento de Nosso Se- 
nhor Jesus Christo de mil oitocentos ciocoenta c Ires aos des- 
enove dias do mez de outubro, n'esla cidade de Lisboa, na 
praça de D. Pedro, e edilicio do ibcalro de D. Maria °2.\ aon- 
de cu tabcllião vim, ahi se achavam presentes, de uma parte o 
ill.™' c cx."6 sr. Sebastião José Ribeiro de Sã, commissarío do 
governo do ihcalro de D. Maria 2.* outorgando cm virtude 
dos poderes que lhe são confiados nos parágrafos sexto c deci- 
mo do artigo ;>/.' do decreto de 22 do mez de setembro do cor- 
rente anno de 1853, morador na travessa Larga n.° 12, freguc- 
zia do Coração de Jesus; c da outra parte Emilia das Neves c 
Sousa, artista dramática, solteira, maior, sui-juris, moradora na 
rua Oriental do Passeio n.° 13 freguezia de S. José: pessoas 
que reconheço serem as próprias, do que dou fé. E logo por el- 
les outorgantes foi dito na minha presença c das testemunhas 
adiante nomeadas c abaixo assignadas, que aulhorisado clle ex.ro* 
primeiro outorgante, pelo supra referido decreto a escripturar 
em nome do governo de Sua Magcslade os artistas que hão de 
formar a companhia de actores do theatro portuguez de primei- 
ra ordem, cuja cm preza, pelo artigo b'3.° do ciiado decreto, o 
mesmo governo tomou a si, c tendo cila segunda outorgante 
Emilia das Neves e Sousa, concordado cm fazer parte da dita 
companhia, tinham entre si ajustado c convencionado o seguin- 
te:—1/ Qneella segunda outorgante, se obriga a dedicar os seus 
talentos c esforços ao serviço do theatro de D. Maria 2.\ na 
qualidade de 1.* dama absoluta, na conformidade da classifica- 
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çâodc actores, approvada pelo artigo !.*, da portaria de 19 de 
fevereiro de 1816, para como tal, representar nos primeiros e 
exclusivos papeis tocantes a sua classe, cm comedias o:i dramas, 
não representando em nenhum outro algum ihcalro publico, ou 
particular; não sendo com tudo obrigada a representar cm far- 
ras, c peças d'um só acto, ou a vestir-sc de homem contra sua 
vontade — 2.' que não será do mesmo modo obrigada a segun- 
da outorgante, a entrar, nem ensaiar, mais do que li peras 
novas por anuo. nem a representar cm mais d'um drama ou co- 
media por noite—3." Que no caso, de que a companhia, <1c 
que cila outorgante faz parte, tiver de representar, cm qual- 
quer outro theatro de Lisboa, já pelo motivo de se fazerem obras 
no theatro de D. .Maria 2.1, jà por qualquer outro, ella outor- 
gante se obriga a seguir a companhia, excepto quando eslas re- 
presentações devam ter logar no theatro de S.* Carlos, pois que 
c d'cstc theatro que cila outorgante, faz excepção absoluta, pa- 
ra ali não ser obrigada a representar—ÍS Que não será mais 
obrigada a cantar nas peças que representar, nem lhe poder» 
ser tirado qualquer papel, que lhe tenha sido distribuído, por 
mais plausível que seja o motivo, salvo cm caso de doença pro- 
longada, que obste ao andamento do espectáculo, nem tão pou- 
co será obrigada a entrar nas peças, cm que não tenlia de de- 
clamar— i').' Que não representará cm comedias ou dramas, 
sem que primeiro estas peças Lenham completado vinte dias de 
cnsains; nem será obrigada a assistir á prova nem aos três pri- 
meiros ensaios—G.1 Que fiea sendo da competência da segun- 
da outorgante todo o falo moderno, assim como os coleirinhos, 
sapatos, meias, c luvas do antigo, como é costume. Competindo 
porém á emprezu, o fornecimento do vestuário das peças anti- 
gas, c não desejando tomar sohre si, qualquer difliculdadc, que 
por ventura possa necorrer, tem concordado a mesma cm preza, 
que cila segunda outorgante, tome sobre si, a obrigação de fa- 
zer de sua conta e risco, esse vestuário antigo (com exclusão 
do fato de transiignração das magicas, porque iica competindo 
á empreza) mediante a quantia annual de irescnlos e sessenta 
mil reis, que receberá ella segunda outorgante, pelas despezas do 
theatro, cm prestações mensaes de trinta mil réisadiantadamen- 
te — 7.1 Que quando se der o caso de se ensaiar qualquer pe- 
ça, para a qual ella segunda outorgante tenha de fazer o vestuá- 
rio antigo, na conformidade da condição antecedente, a empre- 
za lhe fornecerá o figurino, e a forma porque tem de veslir-se, 
dez dias pelo menos, antes do dja designado para a representa- 
ção— S.* Que ficará de conta da empreza, o fornecimento das 
cabelleiras, c hem assim os penteados pelo cthclleirciro, tanto 
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das peças antigas como das modernas—i).1 Que cila segunda 
outorgante, não receberá advertências do ensaiador, senão no 
que respeitar ao bom desempenho dos papeis que lhe forem dis- 
tribuídos, c somente durante os ensaios, c na precisa qualidade 
de ensaiador— 10.' Que cila segundo outorgante, poderá fran- 
quear o seu rama rim, a quaesquer pessoas que lhe sejam neces- 
sárias para o seu ser viro, c isto seja em que dia e occasião fòr. 
— 11." Que lhe serão conserva-los os camarins mais baixos na 
caiva do theatro, os mesmos que cila segunda outorgante já oc- 
cupou no tempo, cm que por egual forma foi escripturada no 
theatro de I). Maria 2.*—12.* Que este contracto è por três 
ânuos perfeitos e acabados, que hão-de começar no dia 1.° de 
novembro próximo futuro, e lindarão na véspera do outro egual 
dia do anuo de 18oC, não podendo durante este tempo, ser so- 
blocada ou transferida, a outra empreza, sem expresso consen- 
timento d'ella segouda outorgante—13/ Que cila segunda ou- 
torgante Kmilia das Neves c Sousa, vencerá o ordenado annual 
de um conto sele centos e vinte c oito mil réis em metal sonan- 
te, pago cm prestações me usa es de cento c quarenta c quatro 
mil reis, cada orna, pelas despezas do theatro, sem quebra, escm 
diminuição alguma.—li.1 Que alem do ordenado estabelecido 
mi condiçíio antecedente, terá mais cila segunda outorgante, 
dois benefícios cm cada um dos ires annos do seu contracto, 
seguros na quantia de quatrocentos mil reis cada um, que re- 
ceberá na mesma espécie de metal sonante, livres de toda e qual- 
quer despeza, ou deducção de quantia alguma, debaixo de qual- 
quer pretexto, os quacs beneficia*, serão executados com peças 
novas de cinco actos, à escolha da beneficiada.— l.V Que o 
primeiro beneficio, terá logar por todo o inez de dezembro pró- 
ximo futuro do corrente anuo, o segundo c terceiro nos fins dos 
mexes de abril e outubro do anuo de 18;ií, o quarto e quinto 
pelas mesmas epoebas do a uno de 18ÍJS, e o sexto no lim do 
mez de abril de 18156.— 1GV Quando porem, nas epoebas em 
que houverem de ser feitos, qualquer «los ditos benclicios, esti- 
ver doente, ella segunda outorgante, serão transferidos para on- 
tro dia que fòr accordado com a empreza.—17.* Que só no 
caso de doença, delia segunda outorgante, por mais de cinco 
dias, deixará de vencer o ordenado por inteiro, c desde entíio 
c durante o tempo da doença, será por metade do vencimento 
do ordenado.—18.' Que no caso não esperado, de suspensão 
das representações, por ordem superior, somente >c entendera, 
suspenso o ordenado d'ella segunda outorgante, pclòs únicos 
motivos de calamidade publica, morte de pessoa real, ou incên- 
dio do theatro, porque a não se darem estas espeeiacs circunV 
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ncias, sempre lhe serão pagos os vencimentos estipulados nas 
KIíçõCS 13.* c li.1; c que desde já lhe ficam garantidos, ape- 

stain 
COIK 

zar mesmo de que o thcalro se feche, ou sejam suspensas as re- 
presentações, por <]iial()iier outro motivo; c se acontecer, que 
em qualquer das epochas, designadas para se rcalisarem os be- 
nefícios, se der a circumstancia de calamidade publica, c que 
por isso sejam fechados os lhealros da capital, então d'accordo 
com a empreza, serão cs.se on esses benefícios transferidos para 
oolro dia.— li).4 Que cila segunda outorgante, gosará de dois 
inezes de licença, cm cada um {los tres ânuos do seu contracto, 
c nas epochas cm que lhe approuvcr, sem vencimento desorde- 
nado durante o tempo da licença, sendo-lhe então livre ir aonde 
lhe convier, dentro ou fora tio reino, não podendo representar 
em qualquer outro thealro; quando porém queira gosar d'esla 
licença, prevenira com antecipação de trinta dias, o primeiro ou- 
torgante, a fim de qnc este possa providenciar, que os espectá- 
culos não solTram interrupção.— 20.* Que cila segunda outor- 
gante, não será obrigada a representar, uma vez que lhe faltem 
os pagamentos estipulados no ultimo dia de cada nicz.—21 .• 
Que este contracto, não poderá ser quebrado, aunullado, ou res- 
cindido, quanto ã sua essência, senão por convenção reciproca 
entre as partes contra dantes, c se acontecer, o que não e de 
esperar, que alguma delias queira resilir o mesmo contracto, 
será obrigada a satisfazer a outra, a titulo de indemnisacão, co- 
mo quantia igual, aos vencimentos, que na forma d'cslc contra- 
cto, se lhe não rcalisarem. K d esta rórnia disseram ellc ex.wo 

primeiro outorgante, na sua qualidade de representante do go- 
verno de Sua Mageslnde, o cila segunda outorgante Emilia das 
Nctcs e Sousa, ser este o seu ajuste e convenção, que reduzem 
a presente estriplura, e o a ceei Iam na sua conformidade; decla- 
rando porém cllc ex.'n° primeiro outorgaute, que cm nome do go- 
verno de Sua Alagcslade, garante a ella segunda outorgante, o 
presente contracto, com todas as suas clausulas, condições c obri- 
gações, pela fórina que se acham exaradas, «'entro da esphera 
ti es poderes, que lho são conferidos pelo referido decreto de vin- 
te e dois de setembro passado; c cila segunda outorgante, se 
obriga ao fiel c cabal cumprimento de todas as condições c obri- 
gações prescriptas ifcslc contracto, como escripturada para o 
serviço, de 1 .• dama absoluta do lheatro de D. Maria 2.1; c se 
sujeita a todas as disposições contidas no referido decreto de 22 
uc setembro, c ao regulamento interno que houver de fazer-sc 
para o mesmo thcalro, em tudo que não se achar em opposi- 
ção às clausulas e condições d'esta escriptura. Em testemunho 
de verdade, assim o outorgaram, pediram c acecitaram, sendo a 
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tudo testemunhas presentes, Florêncio Gaspar Lopes Banhos, 
empregado no contracto do tabaco, morador, no Monte de Santa 
Gatbarina n.° 7, fregnezia da mesma invocação, e Henrique 
Pinto Ferreira, servindo de guarda livros c secretario do dito 
thealro, morador no paleo do Hegedor n.° 4, freguezia de Santa 
Justa, que n'esla nota assignaram com os outorgantes, depois 
de a lodos ser lido este instrumento por mim, João Baptista 
Ferreira, tabellião que o escrevi, por minuta que me foi apprc- 
senlada — D'esta c caminho Ires mil c seis centos róis — O com- 
roissario interino do governo no theatro de D. Jlaria 2/—Se- 
bastião José Uibeiro de Sã — Emilia das Neves e Sousa — Flo- 
rêncio Gaspar Lopes Banhos — Henrique Pinto Ferreira. 

E cu João Baptista Ferreira, tabellião publico de notas 
n'csta cidade de Lisboa, e seu termo, este instrumento de mi- 
nha nota a que me reporto, fiz trasladar subscrevi e assignei 
em raso. Lisboa 1 de novcmhro de 1853—Concertada por mim 
tabellião-1—João Baptista Ferreira. 

DOCUIEMO tV 3. 

EXTIIA<7ro l>K l\ll  ÍJIIMIESSO CO.lI DATA OK 4 DE DKZKMUIIO 
DE 1831 

 Notaremos porém o oceorrido com a artista escri- 
pturada, Emilia das Neves c Sousa, em 23 de novembro del8í 6, 
acontecimento ao qual devemos ter esta artista fora da scena por- 
lugucza desde a Pascboa de 18f7.—Possuímos um auiographo, 
de cujo auihor não podemos publicar o nome, mas que foi cs- 
cripto, para memoria c que vae em seguida. 

«Segunda feira 23 de novembro de 18Í6, pelas 7 e 3 quar- 
tos da noite, no theatro do Bócio, apresentou-se Caetano da Sil- 
«va, e dirigindo-sc a Emilia das Neves c Sousa, lhe disse tudo 
«quanto de indecoroso, aviltante, c insnllante se pôde dizer a 
«uma mulher, c só leve em resposta dada pela insultada = da 
«boeca de um homem tão honrado como o sr. Silva, não podia 
isair outra cousa.—Estas palavras foram ditas com toda a pla- 
«cidez, saindo no mesmo instante do theatro. (*) De tantos de 
«seus collegas que se achavam presentes, nenhum houve que 

(*) Saiu para ir pedir o auxilio d'um soldado da guardado theatro que, a acom- 
panhasse no palco, duranteoresto do ensaio, rccommendando-loe, que se acaso lhe 
tocai-sem, fizesse o seu dever. 
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«defendesse a insultada: o dircclor do seena (Epiplianio) lam- 
«bem preseotc, e sendo tudo passado sobre o palco, conservou- 
«sc mudo e impassível, como se lai não succcdesse.—Na quar- 
*ta feira 25, foi alguém procurar o fiscal do mesmo lliealro, e 
«enconirando-o no seu gabinete (de fiscal), contou-lhc o aeon- 
«tecido, e esle compromellcu-se a dar a satisfação que o caso 
«exigiu, porque não era uma só pessoa oflendida. mas uma cor- 
«poração inteira. Passados muitos dias foi esta pessoa exigir do 
«fiscal o cumprimento da sua promessa, e este (António Joaquim 
«Abranches) disse-lhe ter já chamado o Silva para o reprehender. 
«Este facto chegou lambem ao conhecimento dos vogaes da com- 
«missão os conselheiros Lobo, Olympio e Lopes de Yasconcel- 
*los.»  

DOCOiEWO \.° A. 

AIITIGO  DO JOK.NAI, U PIHlTLÍil KZ  I»K li I>E DEZK.MUKO  |)E  líttfi. 

Mais de uma peona aparada, mais de uma inlelligencia 
robusta, mais de um dos nossos homens de leiras teem feito 
sentir pela imprensa a flagranlc injustiça com que se a Afastou do 
nosso theairo normal a egrégia actriz, a sr." Emília das Neves, 
verdadeira rainha do nosso palco, e a quem a maioria dos nos- 
sos authorcs dramáticos muito devem; porque ú sombra da ele- 
vada comprebenção d'esta distincla actriz, do seu muito talento 
arlislico, mais de uma producção tem merecido o favor publico, 
e creado talvez mesmo um nome celebre na littcratura dramá- 
tica do nosso paiz. 

Não vimos hoje com o intento <le demonstrar o talento ar- 
tístico da sr/ Emília das Neves, seria isso uma oflcnsa ã actriz; 
o seu tale alo, os seus doles verdadeiramente artísticos são in- 
contestáveis. Vimos apenas fazer bem saliente a injustiça flagran- 
te de que cila é viclima, assim como o publico que esta priva- 
do de a admirar cm seena. 

Mas ás reflexões dos jornaes, ao pedido de reformas e de 
engrandecimento para o nosso lheatro normal, respondem oscom- 
missarios e os adjunlos: 

Grands réformateurs, 
Piliers de couiisses, 
Chassez les errenrs; 
Nous gardons nos vices. 
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Diga-.se de passagem, qnc lôcni e sabem de cór c salteado 

todas as canções de Bérangcr. 
Os entes fracos deixam-sc sempre arrastarão mal, sem sa- 

berem mesmo (Iara razão do se» procedimento; se perguntarem 
aocx.*° commissario a razão porque não cscriptiirou a senhora 
Emília das Neves, ellc prnprio não a saberá dizer. Terá de ir 
consultar os seus conselheiros. Sc o sr. Hodrigo escolheu para 
dirigir os nossos th cairos tini homem iocompetente, nào ha mo- 
tivo para que o actual governo conserve como com missa rio dos 
dois ihcalros, um homem que nada percebe de negócios thea- 
traes. 

Os ihcatrns por conta do governo são um abuso que o or- 
çamento não admitlc e de que não traia; abuso que carece de 
ler um termo, c é de esperar que o sr. ministro do reino não 
cumpra por mais tempo esse legado escandaloso do sr. Rodrigo 
da Fonseca. 

No llicatro de D. Maria um commissario pouco atilado, di- 
rigido por um director nãa-enstriador, nimiamente faccioso, e 
por empregados idem, sustenta uma péssima companhia france- 
za, que tem estropiado as mais mimosas producções dramáticas 
da pcnna franceza. Com excepção de mad. Hoqncvillc, a com- 
panhia c insoffrivcl. Mr. Minnc merece sempre a sympathia do 
publico, mas está bem longe de ser bom cómico. Mr. Lugnet 
está já canç.ado, c nas ultimas comedias cm que tom entrado 
não tem sido muito feliz. Mr. Pcclieux, pede a verdade que se 
diga, tem revelado bastante genio artístico cm-algumas das co- 
medias que ultimamente se tcem representado. Ainda no sabba- 
do tivemos o prazer de o admirar na representação do drama 
L'honneur de la maison. 

E para se sustentar uma tal companhia, fazem-sc loterias 
de 40 contos, dâ-sc margem a que os cambistas e caulclleiros 
façam por alii um commercio vergonhoso com os bilbetes c cau- 
tcllas. Os bilhetes acham-sc a IG&000 réis, quer dizer que o 
premio é de i&GOO reis! 

Em quanto se faz tudo isto, um commissario vingativo pri- 
va o lheatro normal da primeira actriz portugueza, a sr.* Emilta 
das Neves; mas o sr. commissario deixa conhecer o seu espiri- 
to de vingança nas cousas mais pequenas. Os fidalgos oulr'ora 
n'csta lerra tinham gloria em ser generosos para com as pessoas 
de quem tinham rcseatimcnlos  

Por occasião do beneficio da actriz Gertrudes o sr. commis- 
sario probibindo que a sr.1 Emília recitasse uma poesia, provou 
um desejo ardente de dcsfciícar o publico c a cx-actriz d'aquel- 
le theatro. Pois lenha s. ex.' a certeza de que o publico dá mais 
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consideração á aclriz que se presla para beneficiar uma sua com- 
panheira na carreira artística, do que ao commissario que pro- 
bibe por vingança, que uma actriz dislmcta honre uni benefi- 
cio, recitando uma poesia do mais mimoso dos nossos poetas ly- 
ricos. 

iVoro acinte se deu por parle de s. e$S ultimamente, por 
occosião do beneficio do sr. liamos, no theatro do Gymnasio. Al- 
guns actores do theatro de D, Maria prestavam-se a ir repre- 
sentar ali com a sr.* Emilia das Neves, e o sr. commissario 
não consentiu! Deu-se licença a mr. Minnc para executar uma 
scena cómica no theatro de D. Fernando, permilte-se que o st\ 
Celestino, de S. Carlos, vá cantar ao mesmo theatro; mas por 
acinte á sr.' Emilia das Neves, não se consente que os seus an- 
tigos collegas representem com ella no Gymnasio! E ao mesmo 
tempo fazem-se loterias, c siistenlam-sc os caprichos de commis- 
sarios e de jolics femmes, jolics para alguns, que não para nós. 
Não lhe encontramos o typo do bella nas lacs lUteratas, que 
emendam producções dramáticas, mas que faliam pessimamente 
a língua porlugueza. 

Não reparem n'estas caturrices do folhetinista, porque elle 
está longe do bolicio (Pcssas intrigas e derriços amorosos que 
movem infelizmente a pcnna de mancebos aliás intclligcntcs. 
Tudo-n'csta terra tem a sua explicação mais ou menos carica- 
ta. À caricatura ó uma espécie de sarampo que vem mais tarde 
ou mais cedo, na primavera ou no oulomno da vida*. 

Mas os triumphos da sr. Emilia das Neves lêem sido mui 
grandes, o devem ler ultimamente provado«à distincta actriz.que 
em Portugal, com excepção de uni commissario menos atilado 
e de algum litterato de feira da ladra, todos admiram o seu ta- 
lento e lhe fazem inteira justiça. 

Grande numero dos nossos liltcratos correram aos theatros 
do Gymnasio e 1). Fernando nas noites em que a actriz pros- 
cripla do lheatro de D. .Maria n foi recitar uma poesia n'a<juel- 
les thealros. O entimsiasmo fehril das platóas, os applausos fre- 
néticos, os muitos c repetidos bravos com que fui acolhida, fo- 
ram uma resposta enérgica e significativa ao procedimento in- 
qualificável do commissario do theatro yalh-luso, para com a 
sr.' Emilia das Neves. 

Temos a convicção de que não escrevemos um folhetim, 
mas lemos a de que escrevemjs verdades bem amargas para 
a que lies que despresam sempre o '.alento nacional, regateando 
uns poucos de mil réis em quanto gastam sommas enormes com 
mediocridades estrangeiras. 

S 
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ANTIGO EXTRAIUUO DA NAÇÃO OK 4 DE OKIIOIIUIO OK 18(g. 

TíIEATRO.—Devendo ter logar no dia 0 do corrente o bc' 
nciicio do sr. Rosa, artista de omito mereci mento, c a quem 
uma prolongada doença tem trazido immensos infortúnios, tinha 
o beneficiado imaginado restaurar um antigo uso dos nossos 
theatros, mas que moderna mente eslava como esquecido, que 
era o fazer nos inlcrvallos declamar alguma producção poética: 
para rcalisar este intuito, tinha pedido á sr.' Emilia das Neves 
e Sousa, que quizesse ir declamar uma poesia intitulada a Cei- 
feira, producção lyrica do sr. Palmeirim, c nos bilhetes impres- 
sos para o beneficio do referido dia se dizia o mesmo. 

Começou desde logo uma intriga feia, e honlcm, reunida 
a commissão directora (lo dito lheatro, depois de prolongada ses- 
são, decidiram que dos bilhetes fosse riscado o nome da sr.' Emí- 
lia, a quem não seria permiIlido ir repetir os versos, nem de ou- 
tro modo algum entrar no palco secnico. 

Exccllontc decisão! Custa a acreditar que a commissão di- 
rectora fechasse as porias do thcalro portuguez á actriz de maior 
merecimento que tem Portugal! E os motivos d'csta decisão? É 
porque pódc avivar saudades, que prejudicam, c para evitar con- 
iliclos! Pois assim se commette essa immoralidado artislica?! 

Saudades? tcl-as-ha sempre o publico da exccllcnte artista, 
que tão distincla se mostrou, no Gil Vicente, na Magdaiena, 
Dote de Sazona, Mascara Negra, incendiários, etc. li que con- 
llictos pódc haver? Se ninguém a pôde egualar em merecimen- 
to artístico no nosso theatro, como pódc dar-sc esse conflicto, 
quando a sua superioridade artística excede a immensa inferio- 
ridade dos outros! Mal avisada andou a commissão directora, le- 
vada por ódios mesquinhos c rivalidades tão acanhadas. 

Mostraram que não sabiam apreciar a arte, empanaram o 
brilho da cstrclla esperançosa, que lhe começava a folgir, pre- 
judica ram-sc a si próprios; porque alienaram as sympalhias dos 
cscriplorcí, que desejavam a prosperidade da companhia, fize- 
ram nascer uma tenção firme c decidida, que sustentará o mé- 
rito desvalido contra a iniquidade das intrigas, c encherá de fel 
todas'as pcnnas para reprovaressa exclusão immerecida, c guiar 
o publico, iudicando-lhe a justiça que deve praticar. 
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DOCLMEKTO IS.0 5. 

CARTA l)OFA»l.*SIl,   ANTÓNIO FELICIANO  1>E CASTILHO. 

MINHA ADORáVEL POETISA.—Posto que nunca se me propor- 
cionasse a fortuna de nos foliarmos, nem por isso deixam de 
existir entre nós as mais intimas relações; pertencemos ambos 
ao culto do bcllo; lemos a* fia tem idade da arte, c muitíssimas 
vezes nos havemos de ter encontrado, sem sabermos, no niundn 
do ideal, nas regiões quasi desertas dos a (Tectos sublimes c dos 
profundos sentimentos. Sempre assim o pensei com uma espé- 
cie de orgulho, todas as vezes que, no meio da multidão api- 
nhada para applaudir, experimentei em cheio as deliciosas im- 
pressões eléctricas irresistíveis do sen talento, d'esse talento crea- 
dor que soube arrancar a arte completa do fundo do próprio 
coração. 

Não iia portanto ousadia cm me dirigir av. , como aqui 
o faço, cm lhe apertar fraternalmente a mão, c convidal-a para 
vir colher a sua milessima coroa; c quão bel la coroa esta, c quão 
própria d'essa nobre cabeça! coroa tecida pela admiração, co- 
mo todas as precedentes de v. , mas reflorida ao hrflito Ja ca- 
ridade, mas rociada das lagrimas da infância agradecida, c que 
portanto c d'aqnclias que depois de ornarem na vida, sobem â 
eternidade convertidas em cslrellas. 

Eis aqui em poucas palavras o dom que eu soiliciln... não 
digo bem, que eu venho a Afoitamente offerecer a uma alma CIJ- 
ja extrema sensibilidade se nos tem cm tantos lances revell ido. 
Quem até no campo das ficções derrama lhesonros de pranto ver- 
dadeiro, a infortúnios verdadeiros como deixaria de com mo ver- 
se c de aendir-lhes?! 

X Associação Promotora da Educação Popular, a que eu me 
glorio de presidir desde a sua origem, c que já conta no seu 
grémio muitos dos mais respeitáveis nomes de Portugal, é uma 
sancta e nobre instituição; os seus estatutos que lh'o mostrem. 
Politica de uma esphera mais alta que a «los políticos nnminacs; 
poética no sentimento ; philosophica nos intuitos; religiosa, ehris- 
tianissima nas obras; trabalha no resgate da puerícia, c no il- 
lustral-a concorre por sua parle para o futuro expiendor c feli- 
cidade da terra a cujo amor nos devemos todos. Multiplicar es- 
colas, escolas da melhor espécie, altrahir a cilas, consolidal-as 
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lornal-íis, se é licito dizcl-o, contagiosas pela suavidade c pela 
evidencia do proveito, eis a In o seu empenho seriíssimo; mas 
o varinha do condão para taes milagres necessita sor de oiro, e 
esse, prompto sempre a correr para onde o chama o egoísmo, 
goteja apenas philtratlo para onde se traeta da beneficência pu- 
ra, desinteressada, exclusiva. Carecemos de ires mil escolas, 
possuímos ires, e nada mais ; c estas mesmas por emquanlo pre- 
cárias, e não sem algum sacrifício conservadas. 

Appcliar para a pliilantropia só por si para <]iic nos acuda, 
fura tentar a Deus pedindo lhe um milagre; as primeiras viole- 
tas da estarão da pliilantropia parece que ahi vão já abotoando 
[»or baixo das folhas, mas a estação cKelIa não é ainda esta. Al- 
gum dia se dará espontaneamente, ou pelo menos facilmente, a 
esmola; por ora compra-se o prazer. A mão do rico abre-se pa- 
ra o indigente, se o ahril-a se lhe põe por condição para se di- 
vertir. Convoqnemol-cs pois a uma festa, para que esmolem 
sem o cuidarem. Não viriam para acudirem a creancinlias, mas 
virão correndo quando se lhes disser que se traeta de lhes ma- 
tar as saudades, que todos lia tantos annos ternos curtido da 
grande actriz; que os aguarda no theatro um espectáculo que 
por cila será encantador. 

í)'esta maneira, v. consumará por algumas poucas mãos 
compassivas, e por muitíssimas indiffercotes, um beneficio real 
e avultado para estas malaventuradas creancinlias, que a admi- 
rarão como-bem feitora, e se algum dia a vissem entrar como vi- 
sita nas suas escolas lhe beijariam as mãos, e logo a abraçariam 
como a sua mãe. 

í)ô-nos ainda uma vez a satisfação de a admirarmos n'este 
ultimo drama, de que v. já fez uma grande, um moralissimo 
poema; as flores que lhe bão-dc chover de toda a parte, Dores 
apenas para os olhos profanos, brilharão aos nossos como chuva 
de oiro, aos de v. como bênçãos copiosas. Feliz o génio a que 
são permittidos eguaes Iriumphos! 

Tenho a honra de me assignar—De v. admirador, irmão, 
e dentro em pouco obrigadissimo servo—António Fdieiano de 
Castilho. — Lisboa 15 d'abril de 1839. 
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«OCIMEMO 1S.° 6 

EXTHACTO 0'U31A CARTA DO EXH." 90. ANTÓNIO FELICIANO 
UE CASTILHO. 

MINHA ADOBADA POETISA.—'Beijo a mão que tão amáveis 
cousas escreve, e tão graciosa se abre para acudir aos desven- 
turados. 

Vamos diligenciar as necessárias" licença* para que o be- 
neficio se effeetue. Tenho toda a fé. em que as havemos de con- 
seguir; do que n'este assumpto fòr occorrendo darei parte a 
v.    , de quem novamente e com a maior satisfarão me assigno 

Admirador e servo o mais respeitoso c obediente. — Lisboa 
10 de abril de 18!>0.— António Feliciano de Castilho. 

DOCDIEYTO !S.° 7 

CARTA OO EX.VI.° SR. ANTÓNIO FELICIANO DE CASTILHO. 

MINHA SENnoRA.—Não me foi possível mandar hontem, co- 
mo tinha promettido, os versos, que hoje remetto a v. 

Vão ainda no mesmo estado em que v. os ouviu; falta re- 
matal-os; não me descuidarei de o fazer. 

Ainda não perdi de todo as esperanças do nosso beneficio; 
o não formal e redondo que se me deu na sexta feira á noite, 
tenho fé em que se liade dissolverem uma calda de boas rasões, 
que eu hontem dirigi tTiinia carta ao sr. D. Pedro do Rio, Estou 
ancioso pela resposta; do que for occorrendo irei dando parte a v. 

De v. admirador c servo muito affectuoso e obrigado 
8 de maio de 18í>9.— António Feliciano de Castilho. 

DOCllIEJTO IS.0 8 

EXTnACTO D'1'.MA O.IHTA DO EXM."Slt. ANTÓNIO FELICIANO 
DF. CASTILHO. 

 Devo dizcr-lhe que o sr. D. Pedro do Bio, ao mesmo 
passo que me denegava a Dama das Camélias, me promettia cm 
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compcosação oulro beneficio no mesmo lhealro, rcsponsabilisan- 
do-se cllc por tornal-o não menos produetivo. Pelo lado pecudiá- 
rio, pois, nada perdíamos, c só sim pelo cxplcndor da ícsta, que 
sem v.    se desencantava. 

Mais ainda: como v. me linha já dito que ainda que não 
representasse aqttellc drama, c n'aquclla casa, estava prompta, e 
com a melhor vontalc, para ir recitar em nosso beneficio a mi- 
nha poesia fosse onde fosse, continuando a dissenção entre 
v. co commissario, tínhamos nós, e temos, cm vez de uma, 
duas fontes de receita. 

Tudo isto serve para evidenciar a v. a lealdade c perfei- 
to desinteresse com que cu andei n*csta tentativa, agora infe- 
lizmente malograda. 

Quanto  aos sentimentos de respeitoso aíTccto que cu a 
v.    consagro, esses creia v.    que hao-dc ser tão immutavcis e 
duradoiros como a admiração que eu c lodos coasagramos já de 
muito a v. 

Lisboa 13 de maio de 18i>9.—António Feliciano de Castilho. 

DOClHENTO K.° 0 

EXTilACTO DH'M ARTIGO  DO COnnEIO DE I.ISnOA 
DE li D'AGOSTO DE 1810. 

THEATUO  DA RUA  OOS CONDES. 

«Em a noite de terra feira 11 do corrente subiu finalmen- 
te á scena o grande drama cm o actos—Angélica—imitado do 
francez c accommodado aos nossos costumes. 

Dar uma idea do andamento desta producção, c do seu 
desfeixo scría preveair os amadores que não podem deixar de 
ir aos Condes ver uni dos mais bcllos dramas, que lia muito tem- 
po se tem representado n'aqucllc thcalro. Forte cm situações 
dramáticas, c com especialidade n'aquellas que arrebatam a al- 
ma do expectador, c o movem a espontâneos applausos, vac de 
impressão a impressão desfexar exccllentcmcntc, e de uma ma- 
neira, que com difliculdadc se pódc prever. 

Os actores esmeraram-sc cm desempenhar os papeis que 
lhes haviam sido distribuídos. À sr.' Emília, apesar da sua gra- 
ve moléstia, c de sair do leito para a scena, aonde por vezes 
esteve a ponto de perder os sentidos pela força dos soíTrimcntos 
fysicos, encantou os expectadores, que retribuíram com repeli- 
dos applausos os extraordinários esforços que poz em practica 
para bem desempenhar o papel de « Angélica »  
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DOGtNEOTO K.° M 
ATTESTADO IM1 FISCAL Df) GOVERNO O SH. ANTÓNIO JOAQUIM 

DA SILVA AHHANCIIKS. 

Attesto que a actriz a sr.* D. Emília das Neves e Sousa 
cumpriu sempre eoin toda a lealdade as clausulas da sua eseri- 
ptura, Qão dando logar pelo se» procedimento a contestação al- 
guma, e prestando-se algumas vezes a representar, por obzequio, 
papeis qne não entravam na sua classificação. E por ser verda- 
de passo o presente e assigno.—Lisboa,30 de outubro de 1850. 
— O fiscal do theatro de D. Maria 2.* e presidente da com mis- 
são inspectora. — António Joaquim da Silva Abranches. 

nOCUIEXTO V 12 

ATTESTADO IM>  FISCAL !> > GOVERNO O SH.  LUIZ  ACGCSTO 
HEUELLO  DA SILVA, 

Declaro, que durante todo o tempo, que administrei o thea- 
tro de D. Jlaria 2.* na qualidade de fiscal do governo, a actriz 
a sr.' D. Emília das Neves e Sousa sempre cumpriu com toda a 
lealdade as clausulas da sua escriptura, c que, pelo seu proce- 
dimento nunca deu logar a nchiima contestação, prestando-se 
até a representar papeis, por obzequio, que não entravam na sua 
classificação. E por ser verdade passei o presente, que assigno. 
— Lisboa 27 de maio de 18í9.—-Luiz Augusto Hebello da Silva. 

DOCUMEXTO \.° Í3. 
ATTKSTADO DO COMJlISSAniO  DO (KIVEflXO O SH, SEBASTIÃO 

JOSK milLIKO  l)K SA. 

Attesto cm como a eximia actriz a sr.* D. Emilia das Ne- 
ves c Sousa, em quanto tive a honra de servir o cargo de com- 
missario régio do tbeatro de D. Maria n, cumprin com os seus 
deveres, de um modo digno do maior louvor, por quanto não 
pôde ser excedido o zelo com que sempre se prestou a coadju- 
var a empreza do governo de Sua .Magestade; e otitrosim attes- 
to que das clausulas da sua escriptura não resultou nenhum 
transtorno ao andamento dos trabalhos scenicos, nem á boa or- 
dem que sem alteração se observou na companhia dos actores 
do tbeatro normal. E por ser verdade passei o presente que as- 
signo aos 20 de maio de 1859.—Sebastião José Ilibeiro de Sà. 
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DOfllMOTO IV \\ 
MAPPA MIS ESPECTACttMIS KM «}UK A ACTHIZ EM IMA DAS SEVKS 

B SOUSA FEZ PAPEIS DE HOMEM K KMROIJ KM PEÇAS D'UM SÓ 
ACTO, APESAIl DA PKIMEIHA CONDIÇÃO DA SUA ESI'llIPTUIlA l»E 
1U DE OUTUItliO DE 185:} 

O 

J1EZES 
■< 

a 
>OMES DAS 1'BÇAS 

SE PAPEL DE UOMEU 
0» PV.ÇK 

D'(IM Só ACTO 

185i Junciro 

• 
Fevereiro 

31 arco 

J nnho 
Janeiro 

Fevereiro 

Abril 

Maio 

Junho 

Norembro 
m 

Janeiro 

Fevereiro 

Slarço 

Junho 

Oulubro 

21 
ti 
iã 
i 

19 
■23 
2G 
2o 

áõ 
22 
8 

11 
17 
18 
1!) 
•20 
is 

19 

20 
S 

10 
s 

22 
l:í 
17 
22 
27 

3 
í 

II 
3 

10 
3 
S 
8 

20 
23 
*G 
27 
29 
30 

As primeiras proezas ilc Richclicu . Homem. 
Idem. 
Idem. 
hl cm. 

Idem. 

IVcaem um acto. 
Iil cm. 
Homem. 
Idem. 
Idem. 

185o 
As primeiras Proeza» de tticliclieu 

Idiíiii. 
Idem. 

Idem. 
1 Km um aclo e com 
(Ires papeis d'homem 
•dem. 
Idem. 

As primeiras proezas de Itfcliclicu. Homem. 

1836 Peça em um aclo. 

lilcm. 
Idem. 
• dcm. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 1 
OSSERYAçGKS. — F.slc mappa «ó se refere áullima escriplura,  e n£o ás épocas 

anteriores cm que fez iguacs serviços. \f>lunlariarocntc. 
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DOCIHECTO B.° ll> 

IAPPA nos Ksi>i:r.TA<:ri.os* KM QVR A ACTIW/. KM IMA Evrnor KM 

1>UAS PKÇIS NA MESMA NOITE, APESAU DA SE<il'NI>\ «lONDMJÍO 
DA SUA KSCIllPTCKA  DE 19 DE UVTfRHU  DE 1833 

1851 

1835 
183o 

1856 

Janeiro 

Fevereiro 
Juulio 

Abril 
Maio 

Novembro 
Jauriío 
Junho 

Julho 13 

t»OM£S DAS PEÇAS 

Maria Sluarl, 5 aclo>. As proezas de Riclielieu, 2 actos 
Idem, idem 
Idem, tilem . 
O Dole de Susana i actos. A* proeias dcRiclichcu 2 actos 
A Yeílal 3 aclos. A Guardadora de Ferús 3 aclos 
Ideru, idem 
A Ye-lal 3 aclos. A Guardara de Perfis 3 actos 
A* Mulheres de Mármore 5 aclos A Mosqueteira 2 aclos 
\ Pr Iro oGramlc eCatbarina 1.' 55 actos. Os 1'eecados Mor- 
i    taes 1 acto 
Idem, idem , ,.    _ 
O Homem de Mundo \ aclos. As uroezas de Richelicu t aclos 
O Homem do Mundo 4 actos O OcattMFuma Kslrella I aclo 
0 Sargento Frederico 3 aclos Eugenia 2 actos 
Idem, idem 

1 Eugenia ou o lrmaoe a Irmã S aclos. Lomo se sobe ao po- 
f    der 3 actos 

PBíKBVM-OES. — Este mappasó se refere á ultima cícrintura, enaoas épocas 
anteriores, em quefex iguoes serviçosíoluntanamenle. 

i\T. II. Alem do serviço pessoal accrescc o de haver feito 
u sua eusla os fatos das peras Sargento Frederico, c das Primei- 
ias Proezas de Itichelieu gastando para mais de trinta moedas; 
assim como o de ter cedido, a bem do theatro, dos direitos <|iie 
lhe pertenciam na qualidade de proprietária das Proezas de Ri- 
chvtieu, Eslella, o Irmão e a Irmã, etc. que foram immensas 
\ezcs ã scena. 

Prestoii-.se a fazer um papel de preta no drama Fazer For- 
tuna que, a não ser a sua condescendência, cedendo do princi- 
pal papel, que lhe estava distribuído, e que já tinha começado 
a estudar, teria deixado de ir á scena, porque a actriz Sollcr, 
a quem foi distribuído o dito papel, recusou-se depois a fazel-o. 

Tendo marcada na escriptura a época dos benefícios, pro- 
vo-rc que cedeu da época marcada para lodos clies, tendo tido 
logar em mezes difierentes. O primeiro  beneficio foi a 21 de 
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janeiro de 1834 quando devia ter sido no mez de dezembro 
conforme a escriptura; — o segundo a 17 de junho, quando 
devia ter sido no fim de abril do mesmo anno; — o terceiro a 
2o de novembro derendo ter sido cm outubro; — o quarto a 
10 de maio de 18;>5, devendo ter sido em abril; — o quinto 
a 2!) de novembro, devendo ter sido cm outubro; — c o sexto 
a 3 de junho, quando devia ter sido em abril. 

DOCQEMO S: 46. 

nKi-'i<:in IXI sra:aKTAnic> DA Dtmxõo i>o TIIKATUO 
1>K  I). MAU1A  li. 

111." Sr.* — A direcção do tlicalro me encarrega de parti- 
eipar-lhe, que estando o theatro fechado, e sendo preciso ter al- 
gum espectáculo prompto para a sua abertura, ella o não podia 
fazer sem a annuencia tanto dos sócios, como dos escripturados; 
e por isto fez bontem, 19, uma reunião de todos, e por ellcs 
nos foi dito que de boa vontade se prestavam a concorrer aos 
ensaios, apesar de nada perceberem: faltava á direcção a mais 
importante missão, que era a de saber se v. cheia de bonda- 
de c phHantropia se prestava a ser nossa companheira n'estes 
trabalhos, para isto c que ura dos directores foi procurar a v. 
na certeza de que unida a nós possamos fazer frente â borras- 
ca que se nos apresenta Deus guarde a v. muitos annos. Lis- 
boa 20 de maio de ISífi.—O secretario da direcção, Manuel 
li a pi is f a Usboa. 

DOfAMENTO \.° 17. 

OITMTIO IH» su. comi iss AMO UK«HI I>I*. a OK SBTKMIIKO I>K 18W. 

Dl-»» Sr/—Recebi o ofiicio de 16 dn corrente, cm que v. 
me parlicipa, que, não obstante a clausula da sua escriptura de 
que no caso de calamidade publica que obrigue a suspender os 
espectáculos, se presta a ensaiar, durante a referida suspensão, 
sem recompensa alguma, tenho muita satisfação cm agradecera 
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v. esta prova do seu interesse pelo bom andamento ria em pre- 
za do governo. Se laes ensaios se poderem fazer, v. será eom- 
|>e leu temente avisada. Ueiis guarde a v. Inspecção do th entro 
de I). Maria n, cm M de Novembro de 18## — 111."" Sr.' I>. 
Einilin das Neves c Sousa. — O com missa rio interino do gover- 
no, Sebastião Hliteiro de Sn. 

DOCISEMO IN ° Í8 

EKTKW.TO l>l CAUTA l>í> SIl. E.NSAI \IMH1  LUIA l)A COSTA I»EIIKIKA. 

Ml MI A SE MIO RA  A si'. D. Emília tem mostrado inte- 
resse lai.. .. e feito Ião relevantes se/viros ao governo, que quasi 
me convenço da sua annucncia.... Mas para chegar a este desi- 
dcraluni (a cnncorreucía dopnhiico ao tlicalro) convém, i indis- 
pensabilissimo que a sr.* I). Emilia represente no drama  
Qnc a sr.* D. Emilia nada perde da sua gloria artística em fa- 
zer nma parte nos Homens de Mármore, é evidente para lodos 
os que lhe conhecem o seu mérito i naba lavei. Que a sr.' D. 
Emitia ganhará tusso é de simples intuirão para lodo* os que 
apreciam o generosidade e a condescendência  Sou com to- 
da a estima ele.— Luiz dn Costa Pereira.—10 de maio de IS»4. 

DOCHIEMO X" !9 

LAUTA DOS If.l.lSTilKS Aí"THOHE.S WO IMANA ».t .IHILIDADK 
l)K I). JOÀO V." 

MINHA SKNUOKA. Seriamos injustos, se desde logo não"agra~ 
dcccsscmos a belía c npplaudida interpretarão, que a festejaria 
actriz das Proesas de Hiehelien soube grangear cm um papel de 
paixão c sentimento, que, sem cila, nunca veria a scena. A Mo- 
cidade de I). João V nunca passaria com exilo do livro para o 
palco, se a Fada, que deu lauto relevo ao Uetrato Vivo, c ao 
Casamento no (empo de Luiz XV, não lhe estendesse a mão com 
interesse e \erdadciro extremo de artista, e não realisassc no 
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llicatro, a lodos os respeitos, o sonho, a phautasia, cm fim, a 
esperança e o desejo dos autliorcs. 

Acccite pois, minha senhora, os agradecimentos, que Ilie 
devemos, e com a coroa, que os applausos lhe oíícrcceram, não 
repulse mais este tribulo de admiração, que lhe votamos por 
ser justo c para nós de rigoroso empenho. 

Permitia Deus, que falsas economias, ou deploráveis argu- 
cías não privem a scena de um dos seus maiores ornamentos, 
condemnando a elerno silencio tantas obras de subido mereci- 
mento. Seria para lamentar, que se abrisse màos pródigas para 
a mediocridade extrangeira, c se fechassem avaras para que ã 
scena portugueza se nos roubassem os seus actores mais queri- 
dos, c mais dignos de o ser. Eslc voto, que a verdade nos ar- 
ranca, ê a expressão sincera da eslima, com que somos, min lia 
senhora, admiradores agradecidos, (assignados) Luiz Augusto 
ílebello du Silva, Ernesto fíiester. Sua casa Si de outubro de 
1S56. 

nociHEvro v 20. 

-MOUKI.I.O IIK <:IIAPA 1MRA AS ESCniPTl'RAS DOS ACTUllKS DO 
TIIEATIUI   »>E I).  MAItIA II. 

I). Pedro Pimentel de Menezes de /frito do fíio, cofomissario 
régio do theatro de I). Maria H. 

Usando dos poderes que me são conferidos no artigo 57." 
§3 f>.*e 10." do derreto de 22 de setembro de 1833, eseripturo 
cm nome do governo de Sua .Magesladc Fidelíssima, 

para o serviço dra- 
mático do mesmo theatro pelo tempo e segundo as condições 
abaixo mencionadas, a que ambas as partes contratantes se obri- 
gam e compromeltem n observar e cumprir sem a menor duvida 
ou hesitação. 

1 .* obriga-sc 

a corresponder em tudo e por tudo á confiança que n'elle depo- 
sito, prestando os seus serviços c empregando todos os seus es- 
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forços e recursos dramáticos, sem excepção de uni só, para o 
pontual desempenho dos papeis que oa qualidade de 

lhe forem competentemente distribuídos tanto no drama, como 
comedia, qualquer que seja a força do papel, entrando em uma 
ou mais peças por uoile se assim convier á administrarão do 
lheatro. 

2.' Acceilará e desempenhará os papeis que lhe forem 
distribuídos pelo director de scena, de accordo com o auihor da 
peça original, imitação ou traducçao que se pretenda levar á scena. 

§ único. No caso de desinlelligencia entre o director de 
scena e o actor, decidirá o commissario régio, e da sua decisão 
haverá recurso para o conselho dramático. 

3.1 O artista c obrigado a assistir a todos os ensaios das 
peças em que entre, e isto oo dia c hora designado. No caso 
de falta ou demora sujciíar-sc-ha á multa que lhe for imposta 
pelo regulamento interno do tbeatro, que fica fazendo parte in- 
tegrante d'cste contracto. 

§ uoico. A moléstia comprovada pelo facultativo do lhea- 
tro exime de toda a pena, salvo as especificadas no regulamento. 

i.*    Provcr-se-ha á sua custa.de todo o vestuário que lhe 
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for necessário para as peças da actualidade era que cnlrar, e 
contenlar-sc~ha, para iodas as outras, com o vestuário que a 
administração pozer â sua disposição. 

5.* Fará tudo quanto llic for determinado, dentro dos li- 
mites da presente escriplnra e compromctlcr-se-ha a obedecer 
<is ordens da administração e ã» leis lheatraes. 

§ único. No caso de moléstia, a direcção poderá fazer exe- 
cutar por outro a parte do artista enfermo, não podendo este 
depois de restabelecido recusar-sc a executar a mesma parte, 
quando assim lhe for ordenado. 

6/ Não poderá fazer uso da sua profissão em qualquer 
thcalro publico ou particular, sem licença do commissario régio 
e no caso de contravenção perderá o direito a um mez de orde- 
nado, em que será multado sem que possa interpor reclamação al- 
guma, provada a infracção. 

§ único. Fica comludoexcepiuado o caso em que por con- 
veniência do serviço lhe seja ordenado pelo commissario regio 
o representar em qualquer iheatro da capital junto com a com- 
panhia. 

".* Não poderá o artista alterar as parles que lhe furem 
conliadas, augmentando, diminuindo ou transformando, pois 
que n'este caso também fica sujeito ã multa de um mez de orde- 
nado, sem recurso para auetoridade alguma, provada a culpa. 

8.* Será egualmenle obrigado a aprender de cor, por dia, 
vinte cinco linhas de eincoenla letras cada uma, do papel, que 
lhe houver sido distribuído. 

0.* As duas antecedentes condições e a penalidade res- 
pectiva, deixarão de ter effeilo se o artista for delias dispen- 
sado por auclorisação expressa do commissario regio. 

10/ Não lhe será permillido ler o papel nos ensaios de 
apuro, c no caso de contravenção pagará, pela primeira vez, 
um por cento do vencimento mensal; pela segunda dois por cen- 
to do mesmo vencimento, c assim gradualmente por todas as 
outras em que incorrer. 

11.* No caso de incêndio, morte de algum membro da 
família real, guerra, peste, proliibicão ou suspensão de espectá- 
culos por ordem do governo, ou outro .qualquer caso fortuito ou 
de força maior que impeçam os effeilos ou execução do presen- 
te contracto, cessam os vencimentos do artista durante o impe- 
dimento. 

12.* O artista será obediente ao director, e além de se 
obrigar a guardar o regulamento interno do tbcatro snjeitar-se- 
ba ás multas em que incorrer, e^uc lhe forem impostas pelo 
director do paleo-seenico. 
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13.*    Como retribuirão deviria pelo serviço prestado ven- 

cerá a quantia de 

li.1 O dia do beneficio será designado pela sorte, c esta 
extrahida pelo beneficiado, de uma urna, aonde pelo director 
de scena, c na presença dos interessados serão lançadas tantas 
tistas com a data dos benefícios, quantos forem os beneficiados. 
Dentro dos primeiros quinze dias da época llieatrnl, o director 
da scena convocará os interessados, designando-lhes o dia c o 
local para se realisar a indicada extracção, do resultado da qual 
se lavrará um termo por todos nssignado. 

§ 1.* Para a extracção da sorte seguir-sc-ha a ordem al- 
phahetica dos nomes dos beneficiados. 

§ 2." Vinte dias antes do designado para o beneficio, 
convencionará o beneficiado com o director da scena, c em har- 
monia com a inscripção das peças ou do repertório, acerca do 
espectáculo que no dia do seu beneficio convirá levara efíeíto. 

líi.*   Este contracto lerá começo no dia 
salvo se 

convier a ambas as parles prorogar este prazo por mais uma cpn- 
ca theatral, com as mesmas clausulas c condições exaradas ao 
presente contracto. Em fé do que 

OBSERVAÇÃO A. 

E impossível deixar de conter o espanto, quando entre as 
disposições d'esla norma de chapa vé*mos a 6.* c a 7.*, nas quacs 
se estabelece a multa aos artistas, de uni mez de ordenado, e 
se prohibe o recurso da imposição d'esta multa pelo sr. commis- 
sario régio para a authoridade superior. 

Ninguém pôde ignorar que o Código Penal (artigo í89.°) 
prohibe expressamente que os regulamentos imponham pena de 
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multa superiora â0£000 réis, excepto quando uma lei especial 
o authonse. O decreío regulamentar (tantas vezes citado) de 22 
de setembro de 18U3, em liarmonía com o Codtgo Penal, esta- 
belece no capitulo 2.° diflereulcs casos da penalidade pecuniá- 
ria nunca excedente a 20&000 réis, nem podia fazer outra cou- 
sa; porque sendo um decreto, como è, não podia ser conside- 
rado lei do reino. Ora se um decreto do poder executivo, assi- 
gnado por El liei, não pode estabelecer multas superiores a réis 
20$000, como foi que o sr. commissario régio, na sua norma 
de cscriplura geral para lodos os artistas, estabeleceu em dois 
artigos muitas umas poucas de vezes excedentes ã lei? 

Nem se appclle para a portaria, porque uma portaria não 
é lei. Eu já provei a única maneira rasoavel de ser considera- 
da a portaria; e de mais, a oorma de chapa ê que foi obra do 
sr. commissario. 

Do mesmo modo a probíbição do recurso, nos casos da re- 
ferida multa illegal, para a autboridade superior. 

O principio do recurso em matéria penal é axiomático. Es- 
labelecem-o as leis geraes, e o decreto citado de 22 de setem- 
bro para o tlieatro. Das penas impostas pelo director lia recur- 
so para o commissario; das impostas por este ba-o para o con- 
selbo dramático. 

Ora o que fez o sr. commissario? Derogou este principio sa- 
grado da lei, com duas circunstancias aggravantes; 

1.' Estabeleceu uma prohíbição para o recurso nas mul- 
tas mais graves (quaes as do mez de ordenado, que s. cx.* in- 
ventou), quando o decreto de 22 de setembro o concede para 
todas, que aliás são inferiores a 2Q£000 réis, como vimos, de 
modo que, pela legislação do sr. commissario régio deve baver 
recurso das penas menores, e não das maioresl 

2.1 Sendo a norma de cbapa feita c proposta pelo sr. 
commissario régio, e sendo a nova e illegal pena de multa (de 
um mez de ordenado) imposta por s. ex.\ prohibiu s. cx.' os 
recursos nas próprias penas, que s. ex.' tem de impor! Deu-se 
a si próprio um direito penal, e sem recurso da sua própria 
pessoa; tudo illegal, e esta ultima parte, como se vô, origina- 
líssima. 

Creio não haver commentario para tudo isto í e o desco- 
brimento dos novos princípios de jurisprudência penal intendo 
que devem ser offerecidos aos jurisconsultos do paiz, para ve-. 
rem como se trata a matéria mais grave e a mais melindrosa 
do direito pátrio! 

10 
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NCMNTft PS." 21 

PRIMFinA  ESCIUPTCUA  APRESENTADA PELO SIC. EOM MISSA III O 
ItEC.IO, E IlEtrSADA PEl.OS AUTISTAS. 

D. Pedro Pimentel de Menezes de Brito do Mo, commissario 
régio do theatro de J). Maria II. 

Usando dos poderes que me são conferidos no artigo 57 
§§ G.° c 10.° do decreto de 22 de setembro de 1S53, escriptu- 
ro cm nome do governo de Sua .Magcstadc Fidelíssima, 

para o serviço dramá- 
tico do mesmo ibeatro pelo tempo, e segundo as condições abai- 
xo mencionadas, a que ambas as partes contratantes se obri- 
gam c eompromettem a observar c cumprir, sem a menor du- 
vida ou hesitação. 

1/ obriga-sc 

a corresponder cm tudo c por tudo ã confiança que n'e!le de- 
posito, prestando os seus serviços c empregando todos os seus 
esforços e recursos dramáticos, sem excepção de um só, para o 
pontual desempenho dos papeis que na qualidade de actor de 
... .classe lhe forem competentemente distribuídos tanto no dra- 
ma, como na comedia, qualquer que seja a força do papel, en- 
trando cm uma ou mais peças por noite se assim convier á admi- 
nistração do theatro e obrigando-sc além d'isso a fazer no an- 
no seis papeis de condescendência. 

2.1 Acceitará e desempenhará os papeis que lhe forem 
distribuídos pelo director de secna, deaccordo com oauthorda 
peça original, imitação ou traducção que se pretenda levar á 
seena. 

§ único. No caso de desintclligencia entre o director de 
scena e o auetor, decidira o commissario régio, c da sua deci- 
são haverá recurso para o conselho dramático que sobre elle pro- 
nunciará juiso definitivo. 

3.° O artista c obrigado a assistir a todos os ensaios, mes- 
mo antes de principiar este contracto, c isto no dia c hora, que 
a direcção lhe ordenar. No caso de falta ou demora sujeitar-se- 
ha á multa que lhe for imposta pelo respectivo regulamento in- 
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terno do lheatro, que liça fazendo parte integrante (Teste con- 
tracto. 

§ único. A moléstia comprovada pelo facultativo do thea- 
Iro exime de toda n pena, salvo as especificadas no regulamento. 

i.' Prover-se-lia n soa custa de todo o vestuário que lhe 
fòr necessário para as peças da actualidade cm que entrar, c 
contentar-se-ha, para todas as outras, com o vestuário que a 
administrarão pozer ã sua disposição» ficando responsável pela 
sua fie! entrega, e, quando haja descaminho, pelo seu valor, con- 
stante do inventario, sem fornia alguma de juizo ou de processo, 
a que se renuncia. 

5." Fará tudo quanto liic fòr determinado, dentro dos li- 
mites da presente esrriptura e compromelter-se-ha a obedecer ás 
ordens da administração e ás leis tlmatraes existentes e ás su- 
bsidiarias dos paizes cultos. 

$ único. No caso de moléstia, a direcção poderá fazer exe- 
cutar por outro a parte do artista enfermo, não podendo este 
depois de restabelecido recnsar-sc a executar a mesma parte, 
quando assim lhe fòr ordenado. 

6." Não poderá fazer uso da sua profissão em qualquer 
lheatro publico on particular, e no caso de contravenção per- 
derá o direito a vm mez de ordenado, em que será multado sem 
que possa interpor reclamarão nlyuma, provada a infracção. 

§ único, fica com tudo exceptuado o caso em que por con- 
veniência do serviço lhe seja ordenado pelo commissario regi o o 
representar em qualquer lheatro da capital. 

7.* Não poderá o artista alterar as partes que lhe forem 
confiadas, augmenlanclo, diminuindo ou transformando, pois que 
ifcslc caso também fica sujeito á multa de um mez de ordenado, 
sem recurso para authoridade alguma. 

8.* Será igualmente obrigado a aprender de cor, por dia, 
trinta linhas de eineoenta leiras cada uma, do papel, que lhe 
houver sidn distribuído, ficando sujeita, cm caso de coQtravcn- 
ção, « multa de um mez de ordenado, sem recurso para autho- 
ridade alguma. 

9.' Às duas ante cedentes condições c a penalidade res- 
pectiva, deixarão de ter cffeito se o artista fôr d'cilas dispensa- 
do por auetorisação expressa do commissario regio. 

10.* Não lhe será permiltido ler o papel nos ensaios de 
apuro, e no caso de contravenção pagará, pela primeira vez, 
um por cento do vencimento mensal; pela segunda dois por cen- 
to do mesmo vencimento,* c assim gradualmente por todas as ou- 
tras cm que incorrer. 

11.'    No caso de moléstia do cseripturado, ou no de in- 
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eendio, morte de algum membro da famila real, guerra, pesle, 
obras ou reparos DO edifício, prohibição ou suspensão de espe- 
ctáculos por ordem do governo, ou oulro qualquer caso fortuito 
ou de lona maior que impeçam os efieilos ou execução do pre- 
sente contracto, o vencimento do artista será na proporção do 
estipulado, tam sõmcole em relação ás representações em que 
tiver entrado, e no caso de total prohibição será obrigado a re- 
por o que tiver recebido de adiantadu. 

12.' O artista será obediente á direcção, e além de se 
obrigar a guardar o regulamento interno do tbealro, sujcilar- 
se-ha ás multas em que incorrer, e que serão impostas pelo di- 
rector do palco-scenico. 

13/ Como retribuição devida pelo serviço prestado ven- 
cerá a quantia de men- 
saes, e o produeto de um beneficio, deduzidas as despezas se- 
raes. 

14.* O dia do beneficio será designado pela sorte, e esta 
exlrahida pelo beneficiado, de uma urna, aoode pelo director de 
scena, e na presença dos interessados serão lançadas tantas lis- 
tas com a data dos benefícios, quantos forem os beneficiados. 
Dentro dos primeiros quinze dias da época theatral, o director 
da scena convocará os interessados, designando-lhcs o dia e o 
local para se realisara indicada extracção, do resultado da qual 
se lavrará um termo por lodos assignailo. 

§ 1/ Para a extracção da sorte seguir-se-ba a ordem al- 
phabelica dos nomes dos beneficiados. 

§ 2.° Quinze dias antes do designado para o beneficio, 
convencionará o beneficiado com o director da scena, e em har- 
monia com a inscripção das peças ou do repertório, á cerca do 
espectáculo que no dia do seu beneficio convirá levar a efleilo, 

15/   Este cootraclo lerá começo no dia 

salvo se convier á administra- 
ção do thcalro prorogar este prazo por mais uma época tbea- 
Iral, com as mesmas clausulas e condições exaradas no presen- 
te contracto. Em fé do que 

FIM. 
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